
 

 
Estado do Pará 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO GERALDO DO ARAGUAIA 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

 

 

EDITAL 

 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 9/2023-016 

 

O MUNICÍPIO DE SÃO GERALDO DO ARAGUAIA – PA, TORNA PÚBLICO, PARA CONHECIMENTO 

DOS INTERESSADOS, QUE O FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, REALIZARÁ LICITAÇÃO NA 

MODALIDADE PREGÃO, NA FORMA ELETRÔNICA, COM CRITÉRIO DE JULGAMENTO MENOR 

PREÇO POR ITEM, NOS TERMOS DA LEI Nº 10.520, DE 17 DE JULHO DE 2002, DO DECRETO Nº 

10.024, DE 20 DE SETEMBRO DE 2019, DO DECRETO Nº 7.746, DE 05 DE JUNHO DE 2012, DO 

DECRETO N° 8.538, DE 06 DE OUTUBRO DE 2015, APLICANDO-SE, SUBSIDIARIAMENTE, A LEI Nº 

8.666, DE 21 DE JUNHO DE 1993, E AS EXIGÊNCIAS ESTABELECIDAS NESTE EDITAL. LEI 

COMPLEMENTAR Nº 123/06 E 147/2014, SUBSIDIARIAMENTE, PELA LEI Nº 8.666/93 E DEMAIS 

LEGISLAÇÃO, SOB AS CONDIÇÕES ESTABELECIDAS NESTE ATO CONVOCATÓRIO E ANEXOS. 

 

Os trabalhos serão conduzidos por servidor designado, denominado Pregoeiro, mediante a inserção e 

monitoramento de dados gerados ou transferidos diretamente para a página eletrônica 

www.portaldecompraspublicas.com.br. O servidor terá, dentre outras, as seguintes atribuições: coordenar o 

processo licitatório; receber, examinar e decidir as impugnações e consultas ao edital, apoiado pela sua equipe 

responsável pela sua elaboração; conduzir a sessão pública na internet; verificar a conformidade da proposta com 

os requisitos estabelecidos neste edital; dirigir a etapa de lances; verificar e julgar as condições de habilitação; 

receber, examinar e decidir os recursos, encaminhando à autoridade competente quando mantiver sua decisão; 

indicar o vencedor do certame; conduzir os trabalhos da equipe de apoio; e encaminhar o processo devidamente 

instruído a autoridade responsável pela adjudicação e propor a homologação. 

 

DA SESSÃO PÚBLICA DO PREGÃO ELETRÔNICO: 

 

DIA: 31 de agosto de 2023 

HORÁRIO: 09:00h (horário de Brasília/DF) 

MODALIDADE: Pregão Eletrônico Nº 9/2023-016 

TIPO: Menor Preço Por Item 

ENDEREÇO ELETRÔNICO: www.portaldecompraspublicas.com.br  

 

1– DO OBJETO 

 

1.1. A presente licitação tem como objeto a REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL 

AQUISIÇÃO DE MOBILIARIO EM GERAL, UTENSILIOS DOMESTICOS, EQUIPAMENTOS 

HOSPITALARES E OUTROS MATERIAIS PERMANENTES PARA ATENDER OS FUNDOS MUNICIPAIS 

DESTE MUNICIPIO, CONFORME CONDIÇÕES, QUANTIDADES E EXIGÊNCIAS ESTABELECIDAS 

NESTE EDITAL E SEUS ANEXOS. 

 

1.2. A licitação será dividida em ITENS, conforme tabela constante do Termo de Referência, facultando-se ao 

licitante a participação em quantos itens forem de seu interesse. 

 

1.3. O critério de julgamento adotado será o menor preço por ITEM, observadas as exigências contidas neste 

Edital e seus Anexos quanto às especificações do objeto.  

 

1.4. DO REGISTRO DE PREÇOS  

 

http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
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1.5. As regras referentes aos órgãos gerenciador e participantes, bem como a eventuais adesões são as que constam 

da minuta de Ata de Registro de Preços. 

 

2. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

 

2.1 As despesas decorrentes da aquisição do objeto, correrão à conta dos recursos orçamentários afetos ao Órgão 

Gerenciador/Órgãos Participantes desta licitação, no que couber. 

 

2.2. Em caso de discordância existente entre as especificações deste objeto descritas no 

www.portaldecompraspublicas.com.br e as especificações constantes deste Edital, prevalecerão às últimas. 

 

3 – DA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO 

 

3.1. Poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade seja compatível com o objeto desta 

licitação, e que estejam com Credenciamento regular no Sistema de Portal de Compras Públicas, mediante a 

apresentação dos documentos pertinentes e os que esteja com Credenciamento regular no Sistema de 

Cadastramento Unificado de Fornecedores – SICAF. 

 

3.2. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, para as 

sociedades cooperativas mencionadas no artigo 34 da Lei nº 11.488, de 2007 e para o microempreendedor 

individual - MEI, nos limites previstos da Lei Complementar nº 123, de 2006. 

 

3.3. Não poderão participar desta licitação os interessados: 

 

3.4. Suspensos de participar de licitação e impedidos de contratar com a Prefeitura Municipal de São Geraldo do 

Araguaia e Secretarias Municipais, durante o prazo da sanção aplicada, na forma da legislação vigente; 

 

3.5. Licitantes declarados inidôneos para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto perdurarem 

os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação; 

 

3.6. Licitantes proibidos de contratar com o Poder Público, em razão do disposto no art. 72, § 8º, V, da Lei nº 

9.605/98; 

 

3.7. Licitantes proibidos de contratar com o Poder Público, nos termos do art.12 da Lei nº 8.429/92; 

 

3.8. Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para receber citação e 

responder administrativa ou judicialmente; 

 

3.9. Quaisquer interessados enquadrados nas vedações previstas no art. 9º da Lei nº 8.666/93; 

 

3.10. Entende-se por “participação indireta” a que alude o art. 9º da Lei nº 8.666/93 a participação no certame de 

empresa em que uma das pessoas listadas no mencionado dispositivo legal figure como sócia, pouco importando 

o seu conhecimento técnico acerca do objeto da licitação ou mesmo a atuação no processo licitatório. 

 

3.11. Licitante cujo estatuto, contrato social ou instrumento equivalente não seja pertinente e compatível com o 

objeto desta Licitação; 
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3.12. Licitantes estejam sob falência, concurso de credores, em processo de dissolução ou liquidação; 

 

3.13. Sociedades integrantes de um mesmo grupo econômico, assim entendidas aquelas que tenham diretores, 

sócios ou representantes legais comuns (não poderão apresentar propostas para o mesmo item), ou que utilizem 

recursos materiais, tecnológicos ou humanos em comum, exceto se demonstrado que não agem representando 

interesse econômico em comum. 

 

4 – DO CREDENCIAMENTO 

 

4.1. O Credenciamento é o nível básico do registro cadastral no: www.portaldecompraspublicas.com.br, que 

permite a participação dos interessados na modalidade licitatória Pregão, em sua forma eletrônica. 

 

4.2. O cadastro no “Portal de Compras Públicas” poderá ser iniciado no sítio 

www.portaldecompraspublicas.com.br, com a solicitação de login e senha pelo interessado. 

 

4.3. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante ou de seu representante 

legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das transações inerentes a este Pregão. 

 

4.4. O uso da senha de acesso pelo licitante é de sua responsabilidade exclusiva, incluindo qualquer transação 

efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo ao provedor do sistema, ou ao órgão ou entidade 

responsável por esta licitação, responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda 

que por terceiros. 

 

4.5. A perda da senha ou a quebra de sigilo deverão ser comunicadas imediatamente ao provedor do sistema para 

imediato bloqueio de acesso. 

 

5 – DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

 

5.1 A licitante deverá encaminhar a proposta, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, concomitantemente 

com os documentos de habilitação exigidos neste Edital, proposta com a descrição do objeto ofertado e o preço, até 

a data e horário marcados para abertura da sessão pública, quando então encerrar-se-á automaticamente a fase de 

recebimento de propostas e dos documentos de habilitação. 

 

5.2. A licitante deverá enviar sua proposta mediante expressa no sistema eletrônico, com o valor global, unitário 

da proposta, a quantidade e unidades, observada a quantidade fixada no Termo de Referência, para cada item, com 

marca, fabricante, descrição detalhada do objeto, já considerados e inclusos todos os tributos, fretes, tarifas e 

demais despesas decorrentes da execução do objeto. 

 

5.3. A licitante deverá declarar, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre plenamente os requisitos de 

habilitação e que sua proposta está em conformidade com as exigências do Edital. 

 

5.4. A licitante deverá declarar, em campo próprio do Sistema, sob pena de inabilitação, que não emprega menores 

de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, nem menores de dezesseis anos em qualquer trabalho, 

salvo na condição de aprendiz, a partir dos quatorze anos. 

 

http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
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5.5. A declaração falsa relativa ao cumprimento dos requisitos de habilitação ou à conformidade da proposta 

sujeitará a licitante às sanções previstas neste Edital. 

 

5.6. As propostas ficarão disponíveis no sistema eletrônico. 

 

5.7.  Qualquer elemento que possa identificar à licitante importa desclassificação da proposta, sem prejuízo das 

sanções previstas nesse Edital. 

 

5.8.  Até a abertura da sessão pública, a licitante poderá retirar ou substituir a proposta e os documentos de 

habilitação anteriormente encaminhados. 

 

5.9. O Pregoeiro deverá suspender a sessão pública do Pregão quando constatar que a avaliação da conformidade 

das propostas, de que trata o art. 28 do Decreto n.º 10.024/2019, irá perdurar por mais de um dia. 

 

5.10. Após a suspensão da sessão pública, o Pregoeiro enviará, via chat, mensagens às licitantes informando a 

data e o horário previstos para o início da oferta de lances. 

 

5.11. As propostas terão validade de 60 (sessenta) dias, contados da data de abertura da sessão pública 

estabelecida no preâmbulo deste Edital. 

 

5.12. Decorrido o prazo de validade das propostas, sem convocação para contratação, ficam as licitantes liberadas 

dos compromissos assumidos. 

 

6 – DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS 

 

6.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, na data, horário e 

local indicados neste Edital. 

 

6.2. O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas que não estejam em 

conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham vícios insanáveis ou não apresentem as 

especificações técnicas exigidas no Termo de Referência. 

 

6.3. Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante. 

 

6.4. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com acompanhamento em tempo real 

por todos os participantes. 

 

6.5. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido contrário, levado a 

efeito na fase de aceitação. 

 

6.6. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas participarão da fase 

de lances. 

 

6.7. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os licitantes. 

 

6.8. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio do sistema 

eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no registro. 

 

6.9. O lance deverá ser ofertado de acordo com o tipo de licitação indicada no preâmbulo deste edital. 
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6.10. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da sessão e as 

regras estabelecidas no Edital. 

 

6.11. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de desconto superior ao último 

por ele ofertado e registrado pelo sistema. 

 

6.12. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto em relação aos 

lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser R$ 5,00 (cinco reais). 

 

6.13. O intervalo entre os lances enviados pelo mesmo licitante não poderá ser inferior a vinte (20) segundos e o 

intervalo entre lances não poderá ser inferior a três (3) segundos, sob pena de serem automaticamente descartados 

pelo sistema os respectivos lances.  

 

6.14. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “ABERTO, em que os 

licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações. 

 

6.15. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será prorrogada 

automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período de duração da 

sessão pública. 

 

6.16. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de dois minutos e ocorrerá 

sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive no caso de lances 

intermediários. 

 

6.17. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública encerrar-se-á 

automaticamente. 

 

6.18. Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, poderá o pregoeiro, 

assessorado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinício da sessão pública de lances, em prol da 

consecução do melhor preço. 

 

6.19. Em caso de falha no sistema, os lances em desacordo com os subitens anteriores deverão ser desconsiderados 

pelo pregoeiro. 

 

6.20. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e registrado 

primeiro.  

 

6.21. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do menor 

lance registrado, vedada a identificação do licitante.  

 

6.22. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o sistema eletrônico 

poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances. 

 

6.23. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a dez minutos, a 

sessão pública será suspensa e terá reinício somente após comunicação expressa do Pregoeiro aos participantes do 

certame, publicada no Portal de Compras Públicas, http://www.portaldecompraspublicas.com.br, quando serão 

divulgadas data e hora para a sua reabertura. E será reiniciada somente após decorridas vinte e quatro horas da 

comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação. 

 

6.24. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

 

http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
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6.25. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, uma vez 

encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, junto à Receita Federal, do porte da entidade 

empresarial. O sistema identificará em coluna própria as microempresas e empresas de pequeno porte 

participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, 

assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, 

regulamentada pelo Decreto nº 8.538, de 2015. 

 

6.26. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se encontrarem na faixa 

de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance serão consideradas empatadas com a 

primeira colocada. 

 

6.27. A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma última oferta para 

desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos controlados 

pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto. 

 

6.28. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se manifeste no 

prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de pequeno porte que se 

encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, para o exercício do mesmo 

direito, no prazo estabelecido no subitem anterior. 

 

6.29. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno porte que se 

encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado sorteio entre elas para que se 

identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 

 

6.30. Quando houver propostas beneficiadas com as margens de preferência em relação ao produto estrangeiro, o 

critério de desempate será aplicado exclusivamente entre as propostas que fizerem jus às margens de preferência, 

conforme regulamento.  

 

6.31. A ordem de apresentação pelos licitantes é utilizada como um dos critérios de classificação, de maneira que 

só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances finais da fase fechada do 

modo de disputa aberto e fechado. 

 

6.32. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele previsto no Art. 3º, § 

2º, da LEI Nº 8.666, de 1993, assegurando-se a preferência, sucessivamente, aos bens e serviços: 

 

6.32.1. Produzidos no país; 

 

6.32.2. Produzidos por empresas brasileiras;  

 

6.32.3. Produzidos por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País; 

 

6.32.4. Produzidos por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos prevista em lei para pessoa 

com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que atendam às regras de acessibilidade previstas na 

legislação. 

 

6.33. Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico dentre as propostas 

empatadas. 

 

6.34. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o pregoeiro deverá encaminhar, pelo sistema 

eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para que seja obtida melhor proposta, 

vedada a negociação em condições diferentes das previstas neste Edital. 

 

6.35. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais licitantes. 
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6.36. O pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de 02 (duas) horas, envie a proposta 

adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se for o caso, dos documentos 

complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados.  

 

6.37. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta. 

 

7 – DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA 

 

7.1. Encerrada a etapa de lances e depois da verificação de possível empate, o Pregoeiro examinará a proposta 

classificada em primeiro lugar quanto ao preço, a sua exequibilidade, bem como quanto ao cumprimento das 

especificações do objeto.  

 

7.2. Não será aceita a proposta ou lance vencedor cujo preço seja incompatível com o estimado pela Administração 

ou manifestamente inexequível.  

 

7.3. Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global ou unitários simbólicos, irrisórios ou de valor 

zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda 

que o ato convocatório da licitação não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais 

e instalações de propriedade do próprio licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da 

remuneração.  

 

7.4. O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, conforme previsto no 

Decreto Federal 10.024/2019, por meio de funcionalidade disponível no sistema, sob pena de não aceitação da 

proposta.  

 

7.4.1. Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro, destacam-se os que contenham as 

características do material ofertado, tais como marca, modelo, tipo, fabricante e procedência, além de outras 

informações pertinentes, a exemplo de catálogos, folhetos ou propostas, encaminhados por meio eletrônico, ou, se 

for o caso, por outro meio e prazo indicados pelo Pregoeiro, sem prejuízo do seu ulterior envio pelo sistema 

eletrônico, sob pena de não aceitação da proposta.  

 

7.4.1.1. O prazo estabelecido pelo Pregoeiro poderá ser prorrogado por solicitação escrita e justificada do licitante, 

formulada antes de findo o prazo estabelecido, e formalmente aceita pelo Pregoeiro.  

 

7.5. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a proposta ou lance subsequente, 

e, assim sucessivamente, na ordem de classificação.  

 

7.6. Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e horário para a 

continuidade da mesma.  

 

7.7. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o pregoeiro poderá encaminhar, pelo sistema 

eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para que seja obtida melhor proposta, 

vedada a negociação em condições diferentes das previstas no edital.  

 

7.7.1. Também nas hipóteses em que o Pregoeiro não aceitar a proposta e passar à subsequente, deverá negociar 

com o licitante para que seja obtido preço melhor.  
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7.7.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais licitantes. 

 

8 - DO TERMO DE CONTRATO OU INSTRUMENTO EQUIVALENTE 

 

8.1 Após a homologação da licitação, em sendo realizada a contratação, será firmado Termo de    

Contrato ou emitido instrumento equivalente. 

 

8.2 O adjudicatário terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da data de sua convocação, para 

assinar o Termo de Contrato ou aceitar instrumento equivalente, conforme o caso (Nota de Empenho/Carta 

Contrato/Autorização), sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas 

neste Edital. 

 

8.3 Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a assinatura do 

Termo de Contrato ou aceite do instrumento equivalente, a Administração poderá encaminhá-lo para 

assinatura ou aceite da Adjudicatária, mediante correspondência postal com aviso de recebimento (AR) ou 

meio eletrônico, para que seja assinado ou aceito no prazo de 05 (cinco) dias, a contar da data de seu 

recebimento. 

 

8.4 O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período, por solicitação 

justificada do adjudicatário e aceita pela Administração. 

 

8.5 O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida à empresa adjudicada, implica 

no reconhecimento de que: 

 

8.6 Referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios ali estabelecida as 

disposições da Lei nº 8.666, de 1993; 

  

 a) A contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no edital e seus anexos; 

 

 b) A contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos artigos 77 e 78 da Lei 

nº 8.666/93 e reconhece os direitos da Administração previstos nos artigos 79 e 80 da mesma Lei 

  

8.7 O prazo de vigência da contratação se encerra no final do exercício financeiro da assinatura do mesmo e 

poderá ser prorrogado conforme previsão no instrumento contratual ou no termo de referência. 

 

8.8 Previamente à contratação a Administração realizará consultas para identificar possível suspensão 

temporária de participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar com o 

Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas, observado o disposto no art. 29, da Instrução 

Normativa nº 3, de 26 de abril de 2018, e nos termos do art. 6º, III, da Lei nº 10.522, de 19 de julho de 

2002, consulta prévia ao CADIN. 

 

8.9 Por ocasião da assinatura do contrato será exigida a comprovação das condições de habilitação 

consignadas neste Edital, as quais deverão ser mantidas pelo licitante durante a vigência do contrato. 

 

8.10 Na hipótese de irregularidade, o contratado deverá regularizar a sua situação perante o cadastro no 

prazo de até 05 (cinco) dias úteis, sob pena de aplicação das penalidades previstas no edital e anexos. 

 

8.11 Na assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, será exigida a comprovação das condições 

de habilitação consignadas no edital, que deverão ser mantidas pelo licitante durante a vigência do contrato 

ou da ata de registro de preços. 
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8.12 Na hipótese de o vencedor da licitação não comprovar as condições de habilitação consignadas no 

edital ou se recusar a assinar o contrato ou a ata de registro de preços, a Administração, sem prejuízo da 

aplicação das sanções das demais cominações legais cabíveis a esse licitante, poderá convocar outro 

licitante, respeitada a ordem de classificação, para, após a comprovação dos requisitos para habilitação, 

analisada a proposta e eventuais documentos complementares e, feita a negociação, assinar o contrato ou a 

ata de registro de preços. 

 

9 – DA HABILITAÇÃO 

 

9.1. Os participantes deverão encaminhar as certidões como condição prévia ao exame da documentação de 

habilitação do licitante detentor da proposta classificada à verificar o eventual descumprimento das condições de 

participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura 

contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros. 

 

9.2. As consultas aos cadastros deverão ser enviadas em nome da empresa licitante e também de seu sócio 

majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao responsável 

pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por 

intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário. 

 

10 - RELATIVOS À HABILITAÇÃO JURIDICA 

 

10.1. A HABILITAÇÃO DO LICITANTE como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do 

licitante classificado em primeiro lugar, o Pregoeira verificará o eventual descumprimento das condições de 

participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura 

contratação, mediante a consulta aos documentos inseridos no portal de compras públicas, e ainda nos seguintes 

cadastros:  

 

a) Documentos oficial com foto do (s) sócio (s) proprietário (s) ou administrador; 

 

b) Prova de Registro, no órgão competente, no caso de empresa individual: 

 

c) No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta 

Comercial da respectiva sede; 

 

10.2. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: ato 

constitutivo, estatuto social, ou contrato social e QSA em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da 

respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus administradores; 

 

10.3. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas Jurídicas do local 

de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores; 

 

10.4. Em se tratando de microempreendedor individual – MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor 

Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio 

www.portaldoempreendedor.gov.br; 

 

http://www.portaldoempreendedor.gov.br/
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10.5. No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da assembleia que o aprovou, 

devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, 

bem como o registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 1971; 

 

10.6. No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto de autorização; 

10.7. No caso de microempresa ou empresa de pequeno porte: certidão expedida pela Junta Comercial ou pelo 

Registro Civil das Pessoas Jurídicas, conforme o caso, que comprove a condição de microempresa ou empresa de 

pequeno porte, nos termos do artigo 8° da Instrução Normativa n° 103, de 30/04/2007, do Departamento Nacional 

de Registro do Comércio - DNRC; 

 

10.8. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação respectiva; 

 

10.9. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas – CEIS, mantido pela Controladoria-Geral da União ( 

www.portaldatransparencia.gov.br/ceis). 

 

10.10. Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, mantido pelo Conselho 

Nacional de Justiça (www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php). 

 

10.11. Lista de Inidôneos, mantida pelo Tribunal de Contas da União – TCU; 

 

10.12. Anexo III – Modelo de Declarações; 

 

11 - RELATIVOS À REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA 

 

11.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica - CNPJ; 

 

11.2. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual (Ficha de Inscrição Estadual), relativo à sede 

do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade; 

 

11.3. Prova de regularidade para com a Fazenda Federal/Previdenciárias por meio da Certidão Negativa de Débitos 

Relativos aos Tributos Federais e à Dívida Ativa da União, com validade igual ou posterior à data prevista para a 

abertura desta licitação; 

 

11.4 Prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio da licitante com apresentação das Certidões 

Tributária e Não Tributária, se a licitante tiver domicílio no Estado do Pará, com validade igual ou posterior à data 

prevista para a abertura desta licitação; 

 

11.5. Prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio da licitante, com validade igual ou posterior à 

data prevista para a abertura desta licitação; 

 

11.6. Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (CRF), com validade igual ou 

posterior à data prevista para a abertura desta licitação. 

 

11.7. Certidão negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), com validade igual ou posterior a data prevista para 

abertura desta licitação; 

 

11.8. Caso o licitante detentor do menor preço seja microempresa, empresa de pequeno porte, ou sociedade 

cooperativa enquadrada no artigo 34 da Lei nº 11.488, de 2007, deverá apresentar toda a documentação exigida 

http://www.portaldatransparencia.gov.br/ceis
http://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php
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para efeito de comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição, sob pena de 

inabilitação. No prazo de cinco dias prorrogável por igual período a critério da administração; 

 

12 - QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA: 

 

a) BALANÇO PATRIMONIAL (BP) e demonstrações contábeis do último exercício social 

(DRE), já exigíveis e apresentados na forma da Lei, que comprovem a boa situação financeira 

da empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser 

atualizados por índices oficiais, quando encerrados há mais de 03 (três) meses da data da 

apresentação da proposta: 

a.1) Para SOCIEDADE EMPRESÁRIA, Balanço patrimonial e as demonstrações contábeis do 

último exercício social devem ser apresentados: 

a.1.1) O Balanço Patrimonial (BP) e a Demonstração do Resultado do Exercício (DRE), 

extraídas do Livro Diário, acompanhado da prova de registro na Junta Comercial ou 

Cartório (Carimbo, etiqueta ou chancela da Junta Comercial), que deverão conter 

indicação do número das páginas; 

a.1.2) Termo de Abertura e Termo de Encerramento do Livro Diário, contendo no 

mínimo os dados da empresa, tais como número do Livro Diário e do NIRE, datas e 

quantidades de páginas, acompanhado da prova de registro na Junta Comercial ou 

Cartório (Carimbo, etiqueta ou chancela da Junta Comercial). Obs: Registro no 

cartório será somente para empresas cujo a natureza jurídica é Sociedade Civil. 

a.1.3) Assinatura do Contador e do titular ou representante legal da Entidade no Termo de 

Abertura e Encerramento, Balanço Patrimonial e a DRE; 

a.1.4) Certificado de Regularidade do Profissional Contador expedida pelo Conselho 

Regional de Contabilidade. 

a.2) Para SOCIEDADES ANÔNIMAS, regidas pela Lei nº 6.404/1976, deverão as demonstrações 

contábeis serem apresentadas também com as seguintes formalidades: 

a.2.1) Com prova de publicação na imprensa oficial da União, ou do Estado, ou do Distrito 

Federal, conforme o lugar em que esteja situada a sede da companhia; ou 

a.2.2) Com prova de publicação em jornal de grande circulação e ditado na localidade em 

que esteja situada também a sede da companhia; 

a.3) Para as PROPONENTES que fazem escrituração digital por meio do Sistema Público de 

Escrituração Digital 

–SPED, deverão apresentar o comprovante de envio do registro do arquivo eletrônico do SPED 

CONTÁBIL para a Junta Comercial. 

a.4) Para demonstrar a boa situação financeira, a empresa licitante deverá apresentar resultado 

demonstrativo de resultados igual ou maior do que 1(um), nos ÍNDICES DE LIQUIDEZ 

GERAL - ILG, DE SOLVENTE GERAL - ISG e DE LIQUIDEZ CORRENTE - ILC), 

que serão calculados através das fórmulas abaixo, as quais deverão estar aplicadas em 

memorial de cálculos, assinado por Contador, devidamente habilitado e registrado no Conselho 

Regional de Contabilidade e juntado ao Balanço. 

a.5)  
ILG = (AC+RLP)/(PC+ELP) 
ISG = AT/(PC+ELP) 
ILC = AC/PC 

Onde: 

AC – Ativo Circulante; 

PC – Passivo Circulante; 

AT – Ativo Total; 

RLP – Realizável a Longo Prazo; ELP – Exigível a Longo Prazo; 

 

Obs.:2) Quando se tratar de empresa constituída no ano da Licitação, deverá ser apresentado o 
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BALANÇO DE ABERTURA devidamente registrado na Junta Comercial do Estado, 

acompanhado doTermo de Abertura do Livro Diário. 

 

b) Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica, emitida no máximo 90 

(noventa) dias antes da data da primeira sessão deste certame; 

 

13 - CAPACIDADE TÉCNICA: 

 

a) Apresentação de atestado (s) de capacidade técnica emitido por pessoa jurídica, de direito público ou 

privado, constando nome, cargo e assinatura do responsável pela informação, apresentado em papel timbrado, 

que comprove a licitante ter fornecido materiais de maneira satisfatória, compatíveis em características com o 

objeto desta licitação;  

 

OBS.: Quando se tratar de atestado de capacidade técnica fornecido por pessoa jurídica de direito privado 

(empresa privada), a assinatura deverá estar reconhecida em cartório de notas. 

 

13.1. Não serão aceitos protocolos de entrega ou solicitação de documentos em substituição aos documentos 

requeridos no presente Edital e seus anexos. 

 

14. A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à fase de habilitação. 

 

14.1. Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por licitante qualificada como microempresa ou empresa de 

pequeno porte, e uma vez constatada a existência de alguma restrição no que tange à regularidade fiscal e 

trabalhista, a mesma será convocada para, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, após a declaração do vencedor, 

comprovar a regularização. O prazo poderá ser prorrogado por igual período, a critério da administração pública, 

quando requerida pelo licitante, mediante apresentação de justificativa. 

 

14.2. A não-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior acarretará a inabilitação do 

licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo facultada a convocação dos licitantes 

remanescentes, na ordem de classificação. Se, na ordem de classificação, seguir-se outra microempresa, empresa 

de pequeno porte ou sociedade cooperativa com alguma restrição na documentação fiscal e trabalhista, será 

concedido o mesmo prazo para regularização. 

 

14.3. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o Pregoeiro suspenderá a sessão, 

informando no “chat” a nova data e horário para a continuidade da mesma. 

 

14.4. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar quaisquer dos 

documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Edital. 

 

14.5. Nos itens não exclusivos a microempresas e empresas de pequeno porte, em havendo inabilitação, haverá 

nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC nº 123, 

de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente. 

 

14.6. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante será declarado vencedor. 

 

15 – PRAZO DE ENTREGA 

 

15.1. A entrega dos produtos será de forma parcelada, conforme a necessidade das Secretarias Municipais no 

horário das 08:00hs as 14:00hs, conforme solicitação da CONTRATANTE.  

 

16– DO RECURSO 
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16.1. Declarado o vencedor e decorrida a fase de regularização fiscal e trabalhista da licitante qualificada como 

microempresa ou empresa de pequeno porte, se for o caso, será concedido o prazo de no mínimo trinta minutos, 

para que qualquer licitante manifeste a intenção de recorrer, de forma motivada, isto é, indicando contra qual(is) 

decisão(ões) pretende recorrer e por quais motivos, em campo próprio do sistema. 

 

16.2. Havendo quem se manifeste, caberá ao Pregoeiro verificar a tempestividade e a existência de motivação da 

intenção de recorrer, para decidir se admite ou não o recurso, fundamentadamente. 

 

16.3. Nesse momento o Pregoeiro não adentrará no mérito recursal, mas apenas verificará as condições de 

admissibilidade do recurso. 

 

16.4. A falta de manifestação motivada do licitante quanto à intenção de recorrer importará a decadência desse 

direito. 

 

16.5. Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo de três dias para apresentar as 

razões, pelo sistema eletrônico, ficando os demais licitantes, desde logo, intimados para, querendo, apresentarem 

contrarrazões também pelo sistema eletrônico, em outros três dias, que começarão a contar do término do prazo 

do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 

 

16.6. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.  

 

16.7. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no endereço constante neste 

Edital. 

 

17. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA 

 

17.1. A sessão pública poderá ser reaberta: 

 

17.1.1. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à realização da sessão 

pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, situação em que serão repetidos os atos 

anulados e os que dele dependam. 

 

17.1.2. Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante declarado vencedor 

não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não comprovar a regularização fiscal e trabalhista, 

nos termos do art. 43, §1º da LC nº 123/2006. Nessas hipóteses, serão adotados os procedimentos imediatamente 

posteriores ao encerramento da etapa de lances.  

 

17.1.3. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão reaberta. 

 

17.1.4. A convocação se dará por meio do sistema eletrônico (“chat”), ou e-mail, ou de acordo com a fase do 

procedimento licitatório. 

 

17.1.5. A convocação feita por e-mail dar-se-á de acordo com os dados contidos no CADASTRO DO 

PORTAL DE COMPRAS PUBLICAS, sendo responsabilidade do licitante manter seus dados cadastrais 

atualizados. 

 

17 – DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

 

18.1. O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato do Pregoeiro, caso não haja 

interposição de recurso, ou pela autoridade competente, após a regular decisão dos recursos apresentados. 
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18.2. Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade competente homologará o 

procedimento licitatório.  

 

18 – DO TERMO DE CONTRATO OU INSTRUMENTO EQUIVALENTE 

 

19.1. Após a homologação da licitação, em sendo realizada a contratação, será firmado Termo de Contrato ou 

emitido instrumento equivalente. 

 

19.2. O adjudicatário terá o prazo de 05 (CINCO) DIAS ÚTEIS, contados a partir da data de sua convocação, para 

assinar o Termo de Contrato ou aceitar instrumento equivalente, conforme o caso (Nota de Empenho/Carta 

Contrato/Autorização), sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste 

 

19.3. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a assinatura do Termo de 

Contrato ou aceite do instrumento equivalente, a Administração poderá encaminhá-lo para assinatura ou aceite da 

Adjudicatária, mediante correspondência postal com aviso de recebimento (AR) ou meio eletrônico, para que seja 

assinado ou aceito no prazo de 05 (CINCO) dias, a contar da data de seu recebimento. 

 

19.4. O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período, por solicitação justificada do 

adjudicatário e aceita pela Administração 

 

19.5. O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida à empresa adjudicada, implica no 

reconhecimento de que: 

 

19.6. Referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios ali estabelecida as disposições 

da Lei nº 8.666, de 1993; 

 

19.7. A contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no edital e seus anexos; 

 

19.8. A contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos artigos 77 e 78 da Lei nº 

8.666/93 e reconhece os direitos da Administração previstos nos artigos 79 e 80 da mesma Lei. 

 

19.9. O prazo de vigência da contratação se encerra no final do exercício financeiro da assinatura do mesmo e 

poderá ser prorrogado conforme previsão no instrumento contratual ou no termo de referência.  

 

19.10. Previamente à contratação a Administração realizará consultas para identificar possível suspensão 

temporária de participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder 

Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas, observado o disposto no art. 29, da Instrução Normativa nº 

3, de 26 de abril de 2018, e nos termos do art. 6º, III, da Lei nº 10.522, de 19 de julho de 2002, consulta prévia ao 

CADIN. 

 

19.11. Por ocasião da assinatura do contrato, será exigida a comprovação das condições de habilitação 

consignadas neste Edital, as quais deverão ser mantidas pelo licitante durante a vigência do contrato. 

 

19.12 Na hipótese de irregularidade, o contratado deverá regularizar a sua situação perante o cadastro no prazo 

de até 05 (cinco) dias úteis, sob pena de aplicação das penalidades previstas no edital e anexos. 

 

19.13. Na assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, será exigida a comprovação das condições de 

habilitação consignadas no edital, que deverão ser mantidas pelo licitante durante a vigência do contrato ou da ata 

de registro de preços. 

 

19.14. Na hipótese de o vencedor da licitação não comprovar as condições de habilitação consignadas no edital 

ou se recusar a assinar o contrato ou a ata de registro de preços, a Administração, sem prejuízo da aplicação das 

sanções das demais cominações legais cabíveis a esse licitante, poderá convocar outro licitante, respeitada a ordem 
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de classificação, para, após a comprovação dos requisitos para habilitação, analisada a proposta e eventuais 

documentos complementares e, feita a negociação, assinar o contrato ou a ata de registro de preços. 

 

20 – DO INSTRUMENTO CONTRATUAL 

 

20.1. Depois de homologado o resultado deste Pregão, a licitante vencedora será convocada para assinatura do 

contrato, dentro do prazo de 5 (cinco) dias úteis, sob pena de decair o direito à contratação, sem prejuízo das 

sanções previstas neste Edital. 

 

20.2. Poderá ser acrescentada ao contrato a ser assinado qualquer vantagem apresentada pela licitante vencedora 

em sua proposta, desde que seja pertinente e compatível com os termos deste Edital. 

 

20.3. O prazo para a assinatura do contrato poderá ser prorrogado uma única vez, por igual período, quando 

solicitado pela licitante vencedora durante o seu transcurso, desde que ocorra motivo justificado e aceito pela 

autoridade competente. 

 

20.4. Por ocasião da assinatura do contrato, verificar-se-á por meio do Sicaf e de outros meios se a licitante 

vencedora mantém as condições de habilitação. 

 

20.5. Quando a licitante convocada não assinar o contrato no prazo e nas condições estabelecidos, poderá ser 

convocada outra licitante para assinar o contrato, após negociações e verificação da adequação da proposta e das 

condições de habilitação, obedecida a ordem de classificação. 

 

21 – DAS SANÇÕES 

 

21.1. A licitante ficará impedida de licitar e contratar com a União e será descredenciada no Sicaf, pelo prazo de 

até 5 (cinco) anos, sem prejuízo de multa de até 30% (trinta por cento) do valor anual estimado para a contratação 

e demais cominações legais, nos seguintes casos: 

 

21.2. Cometer fraude fiscal; 

 

21.3. Apresentar documento falso; 

 

21.4. Fizer declaração falsa; 

 

21.5. Comportar-se de modo inidôneo; 

 

21.6. Reputar-se-ão inidôneos atos como os descritos nos arts. 90, 92, 93,94, 95 e 97 da Lei nº 8.666/93. 

 

21.7. Não assinar o contrato e a ata de registro de preços no prazo estabelecido; 

 

21.8. Deixar de entregar a documentação exigida no certame; 

 

21.9. Não mantiver a proposta. 
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21.10. Art. 49 § 1o A anulação do procedimento licitatório por motivo de ilegalidade não gera obrigação de 

indenizar, ressalvado o disposto no parágrafo único do art. 59 desta Lei, § 2o A nulidade do procedimento 

licitatório induz à do contrato, ressalvado o disposto no parágrafo único do art. 59 desta Lei. 

 

22. DA GARANTIA DE EXECUÇÃO 

 

 22.1. Será exigida a prestação de garantia na presente contratação, conforme regras constantes do Termo de 

Referência. 

 

23. DOS ESCLARECIMENTOS E DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL 

 

23.1 Até 03 (três) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão pública, qualquer pessoa poderá 

impugnar este Edital. 

 

23.2. A IMPUGNAÇÃO DEVERÁ ser realizada EXCLUSIVAMENTE por FORMA ELETRÔNICA no 

sistema www.portaldecompraspublicas.com.br. 
 

23.3. Caberá ao Pregoeiro, auxiliado pelos responsáveis pela elaboração deste Edital e seus anexos, decidir sobre a 

impugnação no prazo de até 02 (dois) dias úteis contados da data de recebimento da impugnação. 

 

23.4. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame. 

 

23.5. Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverão ser enviados ao Pregoeiro, até 03 

(três) dias úteis anteriores à data designada para abertura da sessão pública, exclusivamente por meio eletrônico 

via internet, em campo próprio do Sistema Portal de Compras Públicas no endereço eletrônico 

www.portaldecompraspublicas.com.br. 
 

23.6. O pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de 02 (dois) dias úteis, contado da data de 

recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios formais aos responsáveis pela elaboração do edital e dos 

anexos. 

 

26.7. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame, salvo quando 

se amoldarem ao art. 21 parágrafo 4º, da Lei 8.666/93. 

 

26.8. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada pelo pregoeiro, 

nos autos do processo de licitação. 

 

26.9. As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e vincularão os participantes e a 

administração. 

 

26.10. As respostas às impugnações e aos esclarecimentos solicitados, bem como outros avisos de ordem geral, 

serão cadastradas no sítio www.portaldecompraspublicas.com.br, sendo de responsabilidade dos licitantes, seu 

acompanhamento. 

 

26.11. Não serão conhecidas as impugnações apresentadas após o respectivo prazo legal ou, no caso de empresas, 

que estejam subscritas por representante não habilitado legalmente ou não identificado no processo para responder 

pela proponente. 

 

26.12. A petição de impugnação apresentada por empresa deve ser firmada por sócio, pessoa designada para a 

administração da sociedade empresária, ou procurador, e vir acompanhada, conforme o caso, de estatuto ou 

http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
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contrato social e suas posteriores alterações, se houver, do ato de designação do administrador, ou de procuração 

pública ou particular (instrumento de mandato com poderes para impugnar o Edital). 

 

27 – DISPOSIÇÕES FINAIS 

 

27.1. A autoridade competente compete anular este Pregão por ilegalidade, de ofício ou por provocação de 

qualquer pessoa, e revogar o certame por considerá-lo inoportuno ou inconveniente diante de fato superveniente, 

mediante ato escrito e fundamentado. 

 

27.2. A anulação do Pregão induz à do contrato. 

 

27.3. As licitantes não terão direito à indenização em decorrência da anulação do procedimento licitatório, 

ressalvado o direito do contratado de boa-fé de ser ressarcido pelos encargos que tiver suportado no cumprimento 

do contrato. 

 

27.4. É facultado à autoridade superior, em qualquer fase deste Pregão, promover diligência destinada a esclarecer 

ou completar a instrução do processo, vedada a inclusão posterior de informação ou de documentos que deveriam 

ter sido apresentados para fins de classificação e habilitação. 

 

27.5. No julgamento das propostas e na fase de habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que não 

alterem a substância das propostas e dos documentos e a sua validade jurídica, mediante despacho fundamentado, 

registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de classificação e habilitação. 

 

27.6. Caso os prazos definidos neste Edital não estejam expressamente indicados na proposta, eles serão 

considerados como aceitos para efeito de julgamento deste Pregão. 

 

27.7. Os documentos eletrônicos produzidos com a utilização de processo de certificação disponibilizada pela ICP-

Brasil, nos termos da Medida Provisória nº 2.200-2, de 24 de agosto de 2001, serão recebidos e presumidos 

verdadeiros em relação aos signatários, dispensando-se o envio de documentos originais e cópias autenticadas em 

papel. 

 

27.8. Em caso de divergência entre normas infra legais e as contidas neste Edital, prevalecerão as últimas. 

 

27.9. Este Pregão poderá ter a data de abertura da sessão pública transferida por conveniência da prefeitura 

municipal, sem prejuízo do disposto no art. 4, inciso V, da Lei nº 10.520/2002. 

 

27.10. O Edital está disponibilizado, na íntegra, no endereço eletrônico: www.portaldecompraspublicas.com.br, 

site: https://www.tcm.pa.gov.br/mural-de-licitacoes, site: http://www.saogeraldodoaraguaia.pa.gov.br, email: 

licitacaosaga@gmail.com e também poderão obtidos na Sala de Reuniões com a Equipe de Licitações, na Avenida 

Antônio Nonato Pedrosa nº 324, Vila Administrativa – São Geraldo do Araguaia-Pa, nos dias úteis, no horário das 

08:00 às 14:00, mesmo endereço e período no qual os autos do processo administrativo permanecerão com vista 

franqueada aos interessados. 

 

28 – DOS ANEXOS 

 

28.1. São partes integrantes deste Edital os seguintes anexos: 

 

 Anexo I – Termo de Referência; 

http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
https://www.tcm.pa.gov.br/mural-de-licitacoes
http://www.saogeraldodoaraguaia.pa.gov.br/
mailto:licitacaosaga@gmail.com
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Anexo II – Declaração de Elaboração Independente de Proposta; 

 

Anexo III – Modelo de Declarações Pregão Eletrônico; 

 

Anexo IV – Minuta da Ata de Registro de Preços; 

 

Anexo V - Minuta do Contrato. 

 

29 – DO FORO 

 

29.1 As questões decorrentes da execução deste Instrumento, que não possam ser dirimidas administrativamente, 

serão processadas e julgadas no Foro da cidade de São Geraldo do Araguaia - PA, com exclusão de qualquer outro, 

por mais privilegiado que seja salvo nos casos previstos no art. 102, inciso I, alínea “d” da Constituição Federal. 

 

 

São Geraldo do Araguaia - PA, 18 de agosto de 2023. 

 

 

 

 

 

________________________________ 

ADIR CARRAFA 

Pregoeiro 
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ANEXO I 

 

TERMO DE REFERÊNCIA 

 

01. DO OBJETO 

 

1.1. REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE MOBILIARIO EM 

GERAL, UTENSILIOS DOMESTICOS, EQUIPAMENTOS HOSPITALARES E OUTROS MATERIAIS 

PERMANENTES PARA ATENDER OS FUNDOS MUNICIPAIS DESTE MUNICIPIO, conforme condições, 

quantidades e exigências estabelecidas neste edital e seus anexos. 

          VALOR VALOR 

ITEM DESCRIÇÃO MARCA QUANT. UNIDADE UNITÁRIO R$ TOTAL R$ 

1 LIQUIDIFICADOR INDUSTRIAL 02 LTS   6,000 UNIDADE  1015,67 6094,02 

 

Especificação: EM AÇO INOX, POSSUI BASE EM 
POLIPROPILENO, COPO EM INOX, TAMPA EM ALUMINIO 
POLIDO, LAMINAS COM ANGULO DIFERENCIADO, BASE 
ANTIDERRAPANTE, PORTA FIO E TRAVA DE SEGURANÇA. 

     

 
Valor total extenso: 

2 ARMARIO EM AÇO   29,000 UNIDADE  1365,33 39594,57 

 

Especificação : Armário de aço, em estrutura monobloco não 
desmontável, fabricado em chapa com bitola 24(0,61mm de 
espessura) com 02 portas de abrir, nervuradas, reforçadas, com 
maçaneta e fechadura única para as duas portas,dotado de 04 
prateleiras com capacidade 50kg cada em chapa 24 com reforço 
longitudinal soldado a ponto no centro da prateleira, com sistema 
de regulagem de altura da prateleira, com viga vertical poliperfurado 
e soldado a ponto na estrutura do armário, nas medidas 
aproximadas minimas: altura 1,80 X 2,10CM largura x 0,70 x 
1,10cm. 

     

 
Valor total extenso: 

3 APARELHO DE AR CONDICIONADO 12000 BTUS   95,000 UNIDADE  2564,33 243611,35 

 

Especificação: APARELHO DE AR CONDICIONADO SPLIT HIGH 
WALL 12.000BTUS, CONTROLE REMOTO, QUENTE/FRIO, COR 
BRANCA, TERMOSTATO DIGITAL, FUNÇÕES SLEEP E SWING, 
VOLTAGEM 220V. CLASSE A COM GÁS ECOLOGICO. 

     

 
Valor total extenso: 

4 ARMARIO DE AÇO 02 PORTAS PASTA AZ   18,000 UNIDADE  1840,00 33120,00 

 

Especificação: COM MAÇANETA, PASTA AZ 50 ESCANINHOS 
CONFECCIONADA EM CHAPA DE AÇO MEDINDO 1,95 DE 
ALTURA X 1,17 DE LARGURA X 0,37 DE PROFUNDIDADE. 

     

 
Valor total extenso: 

5 APARELHO DE AR CONDICIONADO 24.000BTUS   57,000 UNIDADE  5346,67 304760,19 

 

Especificação: APARELHO DE AR CONDICIONADO SPLIT HIGH 
WALL 24.000BTUS, CONTROLE REMOTO, QUENTE/FRIO, COR 
BRANCA, TERMOSTATO DIGITAL, FUNÇÕES SLEEP E SWING, 
VOLTAGEM 220V. CLASSE A COM GÁS ECOLOGICO. 

     

 
Valor total extenso: 

6 CAIXA AMPLIFICADA   7,000 UNIDADE  1410,67 9874,69 

 

Especificação: CAIXA DE SOM AMPLIFICADA: BLUETOOTH 1000 
W RMS DE POTÊNCIA BATERIA RECARREGÁVEL ENTRADAS: 
PEN DRIVE, FM, CARTÃO SD E P2 E CONEXÃO AUXILIAR 
CABO P2 3,5MM ADAPTADOR PARA GUITARRA LED ALTO-
FALANTE COM LUZ DE LED. Garantia de 12 meses. 

     

 
Valor total extenso: 

7 MESA DE ESCRITÓRIO 02 GAVETAS   75,000 UNIDADE  740,00 55500,00 

 

Especificação: CONFECCIONADO EM MDP 15 MM, 02 DIVISÕES, 
REVESTIMENTO LAMINADO MELAMÍNICO DE BAIXA 
PRESSÃO, DUPLA FACE. MESAS COM BORDAS RECOBERTAS 
EM PERFIL DE PVC "T" ESTRUTURA DAS MESAS EM AÇO 
1010/1020, ESTRUTURA DE AÇO COM TRATAMENTO ANTI-
FERRUGEM A BASE DE IMERSÃO EM BANHOS DE FOSFATOS 
E REVESTIDAS POR TINTA EPÓXI A UMA TEMPERATURA DE 
150º C MEDIDAS: ALTURA: 0,75M, LARGURA: 1,50M E 
PROFUNDIDADE: 0,62M 

     

 
Valor total extenso: 

8 ARMÁRIO DE COZINHA   10,000 UNIDADE  2260,00 22600,00 
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Especificação: CONFECCIONADA EM AÇO COM PINTURA 
ELETROSTÁTICA, COM 06 PORTAS SENDO 03 DE VIDROS, 03 
GAVETAS, 02 PRATELEIRAS, PUXADORES EXTERNOS, PÉS 
ALTOS COM PONTEIRAS PLASTICAS PARA PROTEÇÃO PISO, 
COM NICHO E TAMPO ACIMA DAS PORTAS INFERIORES. 
DIMENSÕES:1,94X1,20X0,30M; PESO 54KG; COR BRANCA, 
MATERIAL AÇO. 

     

 
Valor total extenso: 

9 APARELHO DE AR CONDICIONADO 18.000BTS   51,000 UNIDADE  3930,00 200430,00 

 

Especificação: APARELHO DE AR CONDICIONADO SPLIT HIGH 
WALL 18.000BTUS, CONTROLE REMOTO, QUENTE/FRIO, COR 
BRANCA, TERMOSTATO DIGITAL, FUNÇÕES SLEEP E SWING, 
VOLTAGEM 220V. CLASSE A COM GÁS ECOLOGICO. 

     

 
Valor total extenso: 

10 BEBEDOURO INDUSTRIAL 100LTS   30,000 UNIDADE  3280,00 98400,00 

 

Especificação : EM AÇO INOX 0,55CM DE COMP. 0,55 DE 
LARGURA X 1,55MTS DE ALTURA, REVESTIMENTO INTERNO 
EM AÇO INOX 304 ANTI-OXIDANTE 02 TORNEIRAS EM 
ANTIMONIO NIQUILADAS, JATO E COPO, PÉS 
ANTIDERRAPANTE COM REGULAGEM DE NIVEL DE PISO, 
FECHAMENTO FRONTAL E LATERAL COM ALERTAS EM AÇO 
INOXTIPO ESCAMA PARA PROTEÇÃO DE MAQUINAS TAMPO 
SUPERIOR REMOVIVEL PARA FACIL MANUTENÇÃO E 
LIMPEZA MOTOR 1/3HP 110 OU 220 RACIONAL COM BAIXO 
CONSUMO E RUIDO ALTA PRESSÃO NO JATO ESGUICHO 
TEMPERATURA DE TRABALHO COM CONTROLE 
TERMOSTATO 0 A 15 E SISTEMA DE ABASTECIMENTO COM 
CONTROLE POR MEIO DE BÓIA INTERNA NO TANQUE. 

     

 
Valor total extenso: 

11 MESA DO PROFESSOR   100,000 UNIDADE  833,33 83333,00 

 

Especificação: ESTRUTURA EM METALÃO 20X30 COM PORTA 
LIVROS, TAMPO EM MDP, MÍNIMO DE 18MM, FERRAGENS 
COM TRATAMENTO ANTE FERRUGINOSO, PINTURA EPÓXI, 
ELETROSTÁTICA, MEDINDO NO MÍNIMO 800MM DEE ALTURA 
X 600MM DE LARGURA X 1100MM DE COMPRIMENTO. 

     

 
Valor total extenso: 

12 CONJUNTO ESCOLAR INFANTIL   80,000 UNIDADE  906,67 72533,60 

 

Especificação: CONTENDO: MESA PARA ALUNO COM 
ESTRUTURA EM TUBOS E AÇO INSDUSTRIAL, COLUNA E 
TRAVESSA 29X58MM, TRAVESSA SUPERIOR 1.1/4 E PÉS EM 
TUBOS ABLONGO DE 1.1/2, COM PINTURA EPOXI-PÓ, 
CONTENDO PORTA LIVROS DE MATERIAL INJETADO EM 
TERMOPLASTICO COM SUPERFICIE TEXTURIZADA, TAMPO 
EM POLIPROPILENO. CADEIRA COM ASSENTO E ENCOSTO 
INTERIÇO CONFECCIONADA EM POLIPROPILENO, 
ESPESSURA MINIMA DE 4MM, LARGURA E PROFUNDIDADE 
MININA 390X290MM, CANTOS ARREDONDADOS, FIXADOS 
POR ENCAIXE E PARAFUSOS ATARRAXANTE, ESTRUTURA 
EM TUBOS DE AÇO INDUSTRIAL 19X15MM, COM PINTURA 
EPOXI-PÓ. DE ACORDO COM AS NORMAS ABNT E NBR. 

     

 
Valor total extenso: 

13 ESTANTE DE AÇO   50,000 UNIDADE  732,00 36600,00 

 

Especificação: ESTANTE EM AÇO COM 7 PRATELEIRAS 
REGULAVEIS E COM REFORÇO EM FORMA DE OMEGA EM 
CADA PRATELEIRA. DIMENSÕES: 2000X920X400MM (AXLXP) 

     

 
Valor total extenso: 

14 FOGÃO INDUSTRIAL 04 BOCAS   10,000 UNIDADE  2680,00 26800,00 

 

Especificação: COM PORTAS PANELAS, 04 QUEIMADORES 
DUPLO, GRELHA 40x40 DE OITO DEDOS REFORÇADA EM 
FERRO FUNDIDO, QUEIMADORES ESPECIAIS EM FERRO 
FUNDIDO DUPLO COM CONSUMO DE 600GR/H, REGISTRO EM 
METAL CROMADO, ESTRUTURA TOTALMENTE REFORÇADA, 
COM FORNO. 

     

 
Valor total extenso: 

15 FOGÃO INDUSTRIAL 06 BOCAS   12,000 UNIDADE  3733,33 44799,96 

 

Especificação: COM PORTAS PANELAS, 06 QUEIMADORES 
DUPLO, GRELHA 40x40 DE OITO DEDOS REFORÇADA EM 
FERRO FUNDIDO, QUEIMADORES ESPECIAIS EM FERRO 
FUNDIDO DUPLO COM CONSUMO DE 600GR/H, REGISTRO EM 
METAL CROMADO, ESTRUTURA TOTALMENTE REFORÇADA, 
COM FORNO. 

     

 
Valor total extenso: 

16 FREEZER HORIZONTAL 02 PORTAS   12,000 UNIDADE  5100,00 61200,00 

 

Especificação: GABINETE INTERNO ESMALTADO BRANCO,PÉS 
COM RODIZIO, DRENO DE GELO FRONTAL COM CAPACIDADE 
DE 468 LITROS CLASSE A. 

     

 
Valor total extenso: 

17 LIQUIDIFICADOR INDUSTRIAL 06LTS   33,000 UNIDADE  1643,33 54229,89 

 

Especificação: POTENCIA 0,5HP/368W, FREQUENCIA 60HZ, 
VOLTAGEM BIVOLT, ALTURA 675MM, LARGURA 270MM, EM 
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AÇO INOX, PESO LIQUIDO 9.1KG E PROFUNDIDADE 218MM. 

 
Valor total extenso: 

18 REFRIGERADOR 460 LTS   10,000 UNIDADE  5510,00 55100,00 

 

Especificação : - Com duas portas - Frost Free- Puxadores externos 
- Cesta porta-ovos removível para 12 unidades - Multiflow - Porta-
condimentos removível - Prateleiras em PS Crystal 
antiderramamento no refrigerador e no freezer - Amplo gavetão de 
frutas, legumes e verduras com controle de umidade - Duas 
prateleiras de PS Crystal removíveis na porta do freezer - Pés 
niveladores frontais e rodízios traseiros - Duas prateleiras fundas na 
porta do refrigerador com travas para garrafas - Iluminação interna - 
Classificação A de energia (Inmetro) CLassificação de consumo 
(Selo Procel) A Cor Branco Tensão/Voltagem 110V, 220V Garantia 
12 meses. 

     

 
Valor total extenso: 

19 ESCADA DE 03 DEGRAUS   3,000 UNIDADE  640,00 1920,00 

 
Valor total extenso: 

20 BALANÇA DIGITAL PORTATIL 150KG   20,000 UNIDADE  670,00 13400,00 

 
Valor total extenso: 

21 BALANÇA ANTOPOMETRICA DIGITAL   24,000 UNIDADE  1024,00 24576,00 

 
Valor total extenso: 

22 MICROSCOPIO BACTERIOLOGICO   1,000 UNIDADE  9343,33 9343,33 

 
Valor total extenso: 

23 CAMARA P/ CONSERVAÇÃO DE IMUNOBIOLOGICO 
VERTICAL 360L   10,000 UNIDADE  7100,67 71006,70 

 
Valor total extenso: 

24 PURIFICADOR DE ÁGUA, COR BRANCO   12,000 UNIDADE  1038,00 12456,00 

 

Especificação: Potência mínima de 66 w, volume de água gelada: 
0,8L/h, refrigeração eletrônica, pingadeira removível, agua gelada e 
natural, cor Branco Medidas (LxAxP): mínima 27,5x36x35,5 cm, 
Bivolt 

     

 
Valor total extenso: 

25 ARQUIVO DE AÇO 04 GAVETAS COM CHAVES   20,000 UNIDADE  1523,33 30466,60 

 

Especificação: CAPACIDADE POR GAVETAS 40 A 50 PASTAS 
DESLIZAMNETO POR TRILHO CORREDIÇO COM ESFERA, 
PORTA ETIQUETAS ESTAMPADA NA FRENTE DA GAVETA/ 
PUXADOR ESTAMPADO NA GAVETA COM PERFIL EM PVC 
/FECHADURA TIPO YALE COM 02 CHAVES, FECHAMENTO 
SIMULTANEO DAS GAVETAS /CHAPAS 26 E 24 (0,45 E 0,60MM) 
PINTURA ELETROSTATICA A PÓ COM CRISTAL E PINTURA 
ESMALTE SINTETICO NAS OUTRAS CORES E PÉS 
REGULÁVEIS. 

     

 
Valor total extenso: 

26 ARMARIO DE COZINHA AEREO 4 PORTAS   3,000 UNIDADE  2046,67 6140,01 

 

Especificação: Armário de Cozinha Aéreo 3 Portas, estrutura em 
aço, pintura eletrostática a pó, puxadores em alumínio, Cor Branco, 
garantia de 12 meses. 

     

 
Valor total extenso: 

27 PROJETOR MULTI MIDIA 3.500 LUMMES   2,000 UNIDADE  2433,33 4866,66 

 

Especificação: PROJEÇÃO TETO TRAZEIRO FRONTAL, 
LUMINOSIDADE ECONOMICA 2.240 LUMMIS, LAMPADA UHE 
200W (E-TORL), RESOLUÇÃO MAXIMA 1.024X768, CONTROLE 
REMOTO E ALIMENTAÇÃO BIVOLT. Garantia de 12 Meses. 

     

 
Valor total extenso: 

28 TELA DE PROJEÇÃO.   2,000 UNIDADE  1600,67 3201,34 

 

Especificação: TELA DE PROJEÇÃO COM TRIPÉ RETRÁTIL 
MANUAL; ÁREA VISUAL DE APROXIMADAMENTE 3,00 X 2,00m; 
ESTOJO EM ALUMÍNIO COM PINTURA ELETROSTÁTICA 
RESISTENTE A RISCOS E CORROSÕES; POSTE CENTRAL 
COM RESISTÊNCIA E SUSTENTAÇÃO PARA ATENDER A TELA 
CITADA ACIMA; SUPERFÍCIE DE PROJEÇÃO DO TIPO MATTE 
WHITE (BRANCO OPACO) OU SIMILAR, QUE PERMITA GANHO 
DE BRILHO; POSSUIR BORDAS PRETAS QUE PERMITA 
ENQUADRAMENTO DE IMAGEM. GARANTIA MÍNIMA DE 12 
(DOZE) MESES. 

     

 
Valor total extenso: 

29 MESA DE MADEIRA 2,20MT   2,000 UNIDADE  7065,33 14130,66 

 

Especificação: Madeira Maciça de Pinus, Madeira de Pinus com 
acabamento externo em Verniz Pu Fosco Material Do Tampo: MDP 
com acabamento em Verniz Pu Fosco, Altura da Mesa: 82(cm), 
Comprimento da Mesa: 220 (cm) Largura da Mesa: 88 (cm) Altura 
Total da Cadeira: 105 (cm) Largura Da Cadeira: 41 (cm) 
Profundidade da Cadeira: 44 (cm). 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO GERALDO DO ARAGUAIA 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

 

 
Valor total extenso: 

30 FRITADEIRA ELETRICA REDONDA 5L   3,000 UNIDADE  460,00 1380,00 

 

Especificação: Fritadeira com alça para colocar o cesto e escorrer a 
Fritura, Tacho Removível e Fácil Limpeza, Cabeçote Removível, 
Inox, Termostato Regulável. 220V. 

     

 
Valor total extenso: 

31 FREEZER VERTICAL   3,000 UNIDADE  4920,00 14760,00 

 

Especificação: BRANCO,01 PORTA, DRENO DE GELO MANUAL, 
CESTO REMOVIVEL, 01 COMPARTIMENTO EXTRA FRIO, 05 
CESTOS REMOVIVEIS E 01 GAVETA PLASTICA REMOVIVEL 
COM CAPACIDADE DE 200 LITROS CLASSE A. BIVOLT, 
GARANTIA DE 12 MESES. 

     

 
Valor total extenso: 

32 REFRIGERADOR 380 LITROS   6,000 UNIDADE  4086,67 24520,02 

 

Especificação : - Com duas portas - Frost Free- Puxadores externos 
- Cesta porta-ovos removível para 12 unidades - Multiflow - Porta-
condimentos removível - Prateleiras em PS Crystal 
antiderramamento no refrigerador e no freezer - Amplo gavetão de 
frutas, legumes e verduras com controle de umidade - Duas 
prateleiras de PS Crystal removíveis na porta do freezer - Pés 
niveladores frontais e rodízios traseiros - Duas prateleiras fundas na 
porta do refrigerador com travas para garrafas - Iluminação interna - 
Classificação A de energia (Inmetro) CLassificação de consumo 
(Selo Procel) A Cor Branco, Capacidade minima de 380lts 
Tensão/Voltagem 110V,220V Garantia 12 meses. 

     

 
Valor total extenso: 

33 SANDUICHEIRA INOX   4,000 UNIDADE  446,67 1786,68 

 

Especificação: SANDUICHEIRA INOX PRENSA ELETRICA 
PRATEADO ANTIADERENTE. 

     

 
Valor total extenso: 

34 FORNO ELETRICO 220V   3,000 UNIDADE  1818,67 5456,01 

 

Especificação: FORNO ELETRICO 84LTS, AUTOMÁTICO, METAL 
ESMALTADO E VIDRO, 02 PRATELEIRAS, GRADES 
AJUSTAVEIS E REMOVIVEIS, PAINEL MECANICO, 220V. 
GARANTIA DE 12 MESES. 

     

 
Valor total extenso: 

35 TRITURADOR E MOEDOR   2,000 UNIDADE  1008,67 2017,34 

 

Especificação: TRITURADOR E MOEDOR PROFISSIONAL 220V 
PRATEADO 

     

 
Valor total extenso: 

36 BEBEDOURO INDUSTRIAL 200 LTS   2,000 UNIDADE  4860,00 9720,00 

 

Especificação : CAPACIDADE DE 200 LTS NO RESERVATÓRIO, 
04 TORNEIRAS FRONTAIS EM LATÃO CROMADAS, APARADOR 
DE ÁGUA FRONTAL EM CHAPA DE AÇO INOX COM DRENO, 
COM REVESTIMENTO EXTERNO EM CHAPA DE AÇO INOX, 
RESERVATÓRIO DE ÁGUA( TANQUE INTERNO) EM 
POLIETILENO ATÓXICO COM UMA BÓIA PARA REGULAGEM 
DO NIVEL DE ÁGUA , SERPENTINA INTERNA EM AÇO INOX 
304, GÁS REFRIGERANTE, ECOLOGICAMENTE CORRETO, 
FILTRO COMPOSTO DE CARVÃO ATIVADO EM BLOCO 
IMPREGNADO COM PRATA COLOIDAL (ATÓXICO), MOTOR 
1/4HP, TENSÃO 220V, CERTIFICADO DO INMETRO, 
DIMENSÕES APROXIMADAS DO PRODUTO 1,24X0,70X1,18CM, 
PESO LÍQUIDO APROXIMADAMENTE 80KG, GARANTIA DO 
FORNECEDOR 12 MESES. 

     

 
Valor total extenso: 

37 BATEDEIRA PLANETARIA INDUSTRIAL   3,000 UNIDADE  935,00 2805,00 

 

Especificação: POTENCIA DE 1.000WTS, AUTAMENTE 
RESISTENTE, COM SEIS NIVEIS DE VELOCIDADES + PULSE, 
RECIPIENTE EM INOX DE ALTA ALTA QUALIDADE, COM 
CAPACIDADE PARA 05 LTS E 02 QUILOS DE MASSA, BATEDOR 
DE GANCHO ESPECIAL PARA PREPARO DE MASSAS 220V 
COR PRETA. 

     

 
Valor total extenso: 

38 MICROFONE COM FIO   3,000 UNIDADE  633,33 1899,99 

 

Especificação: CHAVE ON/OFF NO CORPO CONECTORES XLR 
03 PINOS RESPOSTA DE FREQUENCIA 50Hz A 15kHz. 

     

 
Valor total extenso: 

39 TELEVISÃO LD 32"   3,000 UNIDADE  2463,33 7389,99 

 

Especificação: RESOLUÇÃO FULL HD, IDIOMAS PORTUGUES, 
INGLES, ESPANHOL, CONVERSOR DIGITAL INTEGRADO, 
CONTROLE REMOTO, BIVOLT. GARANTIA DE 12 MESES. 

     

 
Valor total extenso: 

40 VENTILADOR DE PAREDE 53CM PRETO.   1,000 UNIDADE  366,67 366,67 



 

 
Estado do Pará 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO GERALDO DO ARAGUAIA 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

 

 

Especificação: COM 03 VELOCIDADES, 4 HELICES E COM 
INCLINAÇÃO AJUSTAVEL E OSCILAÇÃO, GRADE EM AÇO COM 
PINTURA ELETROSTÁTICA, HELICE EM POLIPROPILENO, 
CARCAÇA INTERNA EM ALUMINIO, CAPA DO MOTOR EM 
POLIPROPILENO, 220V. 

     

 
Valor total extenso: 

41 LONGARINA PLASTICA 03 LUGARES   2,000 UNIDADE  1342,67 2685,34 

 

Especificação: LONGARINA 03 LUGARES CONFECCIONADA EM 
TUBOS DE AÇO ABLONGO 16X30MM, TUBO RETANGULAR 
50X30MM, ASSENTO E ENCOSTO EM POLIPROPILENO, PÉS E 
SUPORTE DO ASSENTO CROMADO, BARRA EM PINTURA 
ELETROSTATICA. 

     

 
Valor total extenso: 

42 CADEIRA DIRETOR COM BRAÇO   1,000 UNIDADE  1035,33 1035,33 

 

Especificação: Giratória, assento e encosto estofado em courvin, 
com braço, regulagem de altura, pés com capa protetora, ferro/aço 
pintado. 

     

 
Valor total extenso: 

43 MESA DE COZINHA QUADRADA 04 CADEIRAS   1,000 UNIDADE  2180,00 2180,00 

 

Especificação: MESA QUADRADA, ESTRUTURA EM AÇO 
CARBONO, PINTURA ELETROSTATICA EPOXI A PÓ, TAMPO 
EM GRANITO, POSSUI 04 CADEIRAS EM POLIETILENO E AÇO 
COM ASSENTO EM COMPENSADO DE MADEIRA PINNUS, 
ENCOSTO REMOVIVEL EM AÇO E 04 PÉS REMOVIVEIS. 

     

 
Valor total extenso: 

44 VENTILADOR DE COLUNA 50CM   7,000 UNIDADE  480,00 3360,00 

 

Especificação: FUNÇÃO OSCILAÇÃO E INCLINAÇÃO 
AJUSTAVEL, MATERIAL GRADE EM POLIPROPILENO 03 
VELOCIDADES 06 PAS OSCILANTES. 

     

 
Valor total extenso: 

45 FOGÃO DE 05 BOCAS   4,000 UNIDADE  2803,33 11213,32 

 

Especificação: FOGÃO DE PISO, MATERIAL ACABAMENTO DA 
MESA EM INOX, A GÁS, ACENDIMENTO AUTOMATICO, 
CAPACIDADE MINIMA FORNO 96 LTS, LUZ DE FORNO, PÉS 
NIVELADORES, SELO PROCEL, BIVOLT. 

     

 
Valor total extenso: 

46 CADEIRA GIRATORIO SECRETARIA   3,000 UNIDADE  626,67 1880,01 

 

Especificação: CADEIRA GIRATORIA, ASSENTO E ENCOSTO EM 
COURVIM, COM REGULAGEM DE ALTURA, RODIZIO, COM 
BASE EM AÇO, PINTURA EPOXI. 

     

 
Valor total extenso: 

47 SOFÁ 3 LUGARES   4,000 UNIDADE  3010,00 12040,00 

 

Especificação: RETRATIL, RECLINAVEL, 2,05M, COM MOLAS 
YESCASA. 

     

 
Valor total extenso: 

48 NICHO PARA PAINEL   2,000 UNIDADE  693,33 1386,66 

 
Especificação: Nicho para painel 1,2m. 

     

 
Valor total extenso: 

49 KIT ANTENA PARABOLICA DIGITAL 60CM   2,000 UNIDADE  1440,00 2880,00 

 

Especificação: KIT COMPLETO CONTENDO: RECEPTOR 
DIGITAL, ANTENA PARABOLICA 60CM. 

     

 
Valor total extenso: 

50 MESA DE CENTRO   2,000 UNIDADE  676,67 1353,34 

 
Especificação: MESA DE CENTRO 89,5CMX53CM 

     

 
Valor total extenso: 

51 CADEIRA DE MACARRÃO 04 PERNAS   10,000 UNIDADE  273,33 2733,30 

 
Valor total extenso: 

52 CLIMATIZADOR DE AR   2,000 UNIDADE  2346,67 4693,34 

 
Especificação: CLIMATIZADOR DE AR PORTATIL, FRIO. 

     

 
Valor total extenso: 

53 MESA PARA REFEITORIO   2,000 UNIDADE  4733,33 9466,66 



 

 
Estado do Pará 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO GERALDO DO ARAGUAIA 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

 

 

Especificação: MESA REFEITÓRIO EMPILHÁVEL 
CONFECCIONADA EM MDF DE 15MM REVESTIDA EM 
FÓRMICA LISA BRANCA 0,8MM, BORDAS ARREDONDADAS 
COM ACABAMENTO EM PERFIL T PVC. TEMPO MEDINDO 
2400Cx800LMM e 680MM ATÉ O CHÃO. ESTRUTURA DE MESA 
DESMONTÁVEL, CONFECCIONADA EM TUBO 20X40MM CH 
1,20MM COM CHAPAS DE METAL 24X35 MM PARA FIXAÇÃO, 
REQUADRO FIXADO AO TAMPO COM PARAFUSOS 
FLANGEADOS 4,0X16MM, PONTEIRAS EXTERNAS DOS PÉS 
EM POLIPROPILENO TIPO BOLA. TODOS OS METAIS SÃO 
SOLDADOS COM SOLDA MIG E RECEBEM TRATAMENTO ANTI-
FERRUGEM E PINTURA EPÓXI PÓ NA COR PRETA POLIÉSTER 
SEMI-BRILHO. BANCOS EMPILHÁVEIS EM MDF 15MM 
REVESTIDO EM FÓRMICA BRANCA LISA BRILHANTE 0,8MM, 
BORDAS ARREDONDADAS COM ACABAMENTO EM PERFIL T 
PVC. TAMPO DO BANCO MEDINDO DE 2400CX300LMM E 
320MM ATÉ O CHÃO. ESTRUTURA DOS BANCOS 
CONFECCIONADOS EM TUBO 20X40MM CH. 1,20 MM COM 
CHAPAS DE METAL 24X35MM PARA FIXAÇÃO, FIXADO AO 
TAMPO COM PARAFUSOS FLANGEADOS 4,0X16MM, 
PONTEIRAS EXTERNAS EM POLIPROPILENO TIPO BOLA. 
TODOS OS METAIS SÃO SOLDADOS COM SOLDA ESPECIAL 
TIPO MIG, RECEBEM TRATAMENTO ANTI-FERRUGEM E 
PINTURA EPÓXI PÓ POLIÉSTER NA COR PRETA SMEI-BRILHO. 
Altura a combinar. 

     

 
Valor total extenso: 

54 ARMARIO DE COZINHA 8 PORTAS   2,000 UNIDADE  3872,67 7745,34 

 

Especificação: CONFECCIONADA EM AÇO COM PINTURA 
ELETROSTÁTICA, COM 08 PORTAS SENDO 04 DE VIDROS, 04 
GAVETAS, 02 PRATELEIRAS, PUXADORES EXTERNOS, PÉS 
ALTOS COM PONTEIRAS PLASTICAS PARA PROTEÇÃO PISO, 
COM NICHO E TAMPO ACIMA DAS PORTAS INFERIORES. COR 
BRANCA. 

     

 
Valor total extenso: 

55 MICROONDAS 220V 32L   1,000 UNIDADE  1347,33 1347,33 

 

Especificação: FORNO MICROONDAS, MATERIAL AÇO 
INOXIDÁVEL, CAPACIDADE 32 L, POTÊNCIA 1.000 W, 
VOLTAGEM 220 V, CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS DISPLAY 
DIGITAL,RELÓGIO,TRAVA SEGURANÇA, RECEITAS, COR 
BRANCA, FUNÇÕES 5 TIPOS DE CARDÁPIO, DESCONGELAR. 

     

 
Valor total extenso: 

56 MAQUINA LAVAR ROUPA   1,000 UNIDADE  2117,33 2117,33 

 

Especificação: MÁQUINA LAVAR ROUPA, TIPO AUTOMÁTICA, 
CAPACIDADE 15 KG, APLICAÇÃO DOMÉSTICA, 
LAVAGEM/ENXÁGÜE E CENTRIFUGAÇÃO, CARACTERÍSTICAS 
ADICIONAIS COM 5 PROGRAMAS DELAVAGEM E ABERTURA 
SUPERIOR, VOLTAGEM 127/220 V, MATERIAL GABINETE 
METÁLICO, MATERIAL CESTO AÇO INOXIDÁVEL. 

     

 
Valor total extenso: 

57 FERRO DE PASSAR   1,000 UNIDADE  373,33 373,33 

 
Especificação: A VAPOR E A SECO, POTENCIA 1200, 220V. 

     

 
Valor total extenso: 

58 TABUA PASSAR ROUPA   1,000 UNIDADE  480,00 480,00 

 

Especificação: Tábua Mesa de passar Roupa dobrável extra forte 
metalizado com suporte para ferro e passa mangas - Utilaço. 

     

 
Valor total extenso: 

59 ARMARIO ROUPEIRO   6,000 UNIDADE  2550,00 15300,00 

 

Especificação: ARMARIO ROUPEIRO EM AÇO, 20 PORTAS, 
MEDINDO: ALTURA 198CM, LARGURA 40CM, 175CM DE 
COMPRIMENTO. 

     

 
Valor total extenso: 

60 CAMA BELICHE   10,000 UNIDADE  906,67 9066,70 

 
Especificação : CAMA BELICHE COM COLCHÃO 

     

 
Valor total extenso: 

61 CAMA BICAMA   2,000 UNIDADE  1013,33 2026,66 

 

Especificação: CAMA BICAMA ALTURA 65CM, 88CM DE 
LARGURA, 188CM DE COMPRIMENTO. 

     

 
Valor total extenso: 

62 BERÇO COM COLCHÃO   2,000 UNIDADE  1496,67 2993,34 

 

Especificação: BERÇO COM COLCHÃO/RODINHAS. TAM. 
154CM/LARG.78CM/ALT 89CM 

     

 
Valor total extenso: 

63 SAPATEIRA   3,000 UNIDADE  693,33 2079,99 

 

Especificação: SAPATEIRA 2 PORTAS DE MDF ALTURA 
180/LARGURA 61CM 

     



 

 
Estado do Pará 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO GERALDO DO ARAGUAIA 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

 

 
Valor total extenso: 

64 ESCRIVANIA   3,000 UNIDADE  800,00 2400,00 

 
Especificação: ESCRIVANIA DE MDF ALT. 78CM, LARG. 90CM 

     

 
Valor total extenso: 

65 TANQUINHO 12KG   2,000 UNIDADE  2293,33 4586,66 

 
Especificação: TANQUINHO PARA LAVAR ROUPAS 220V/12KG 

     

 
Valor total extenso: 

66 VENTILADOR DE TETO   4,000 UNIDADE  597,33 2389,32 

 
Especificação: VENTILADOR DE TETO 220V/170W SILENCIOSO 

     

 
Valor total extenso: 

67 PURIFICADOR DE AGUA   1,000 UNIDADE  1045,33 1045,33 

 

Especificação: Plástico PSAI Poliestireno de Alto Impacto, modo de 
filtragem refil. Cor Branco. 

     

 
Valor total extenso: 

68 MESA INFANTIL ESCOLAR   5,000 UNIDADE  715,33 3576,65 

 

Especificação: MESA INFANTIL ESCOLAR COM 6 CADEIRAS 
ALTURA 47CM E TAMPO 80 X 80 MATERIAL MDF 

     

 
Valor total extenso: 

69 ESTANTE ORGANIZADORA   2,000 UNIDADE  800,00 1600,00 

 

Especificação: ESTANTE ORGANIZADORA P/ BRINQUEDOS 42L 
X 28W X 14H CENTIMETROS 

     

 
Valor total extenso: 

70 MESA DE COZINHA RETANGULAR 04 CADEIRAS   1,000 UNIDADE  2356,67 2356,67 

 

Especificação: MESA RETANGULAR, ESTRUTURA EM AÇO 
CARBONO, PINTURA ELETROSTATICA EPOXI A PÓ, TAMPO 
EM GRANITO, POSSUI 04 CADEIRAS EM POLIETILENO E AÇO 
COM ASSENTO EM COMPENSADO DE MADEIRA PINNUS, 
ENCOSTO REMOVIVEL EM AÇO E 04 PÉS REMOVIVEIS. 

     

 
Valor total extenso: 

71 ARMARIO DE COZINHA AEREO 03 PORTAS   10,000 UNIDADE  2176,67 21766,70 

 

Especificação: Armário de Cozinha Aéreo 3 Portas, estrutura em 
aço, pintura eletrostática a pó, puxadores em alumínio, Cor Branco, 
garantia de 12 meses. 

     

 
Valor total extenso: 

     
TToottaall::  1852348,92 

 

1.2. As especificações contidas na planilha descritiva foram obtidas através de estudos técnicos preliminares 

realizados pelo setor competente, visando unicamente à qualidade dos produtos a serem adquiridos.  

 

2 - JUSTIFICATIVA:  

 

2.1. A Administração Pública Municipal é atribuída do dever de programar políticas públicas aos cidadãos 

existentes no território municipal. Sendo assim, utilizo do presente para justificar a necessidade de abertura do 

Processo na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO para aquisição de mobiliario em geral, utensilios domesticos, 

equipamentos hospitalares e outros materiais permanentes para atender os fundos municipais deste município, 

dentro das especificações técnicas, qualitativas e quantitativas constantes neste Termo de Referência. 

 

2.2. Nesse sentido, as Secretarias Municipais em conjunto com suas unidades administrativas, justifica a 

necessidade da aquisição de mobiliário em geral, utensílios domésticos, equipamentos hospitalares e outros 

materiais permanentes, visando suprir a ausência de tais itens e/ou substituir as já existentes que estão danificados, 

com desgaste natural e sem uso, atendendo assim à demanda de mobiliário, utensílios domésticos e equipamentos 

hospitalares para melhoria das condições de trabalho dos profissionais da administração pública e demais 

servidores e consequentemente a fim de disponibilizar à população um atendimento de qualidade e de acordo com 

as diretrizes do Sistema Único de Saúde – SUS. 

 

2.3. Ademais a aquisição amparada por ata registro de preços, a qual permite a realização de suas aquisições em 

consonância com as demandas surgidas, sem a necessidade de prévia manifestação orçamentária, salvaguardando-

se de qualquer excesso, quando desnecessário. 
 



 

 
Estado do Pará 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO GERALDO DO ARAGUAIA 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

 

3 - RESPONSABILIDADES DO CONTRATANTE:  

 

3.1. Rejeitar todo e qualquer produto que não atendam aos requisitos constantes nas especificações na planilha 

descritiva;  

 

3.2. Efetuar o pagamento na forma e no prazo estabelecido no Contrato e/ou Empenho.  

 

3.3. Em caso de erro de execução do contrato, execução imperfeita, mora de execução, inadimplemento contratual 

ou não veracidade das informações prestadas, a Licitante ou a Contratada está sujeita às sanções dispostas em Lei e 

nos termos do contrato acertado entre as partes. 

 

4 - CLÁUSULA QUARTA - DO LOCAL E PRAZO DE ENTREGA 

 

4. ENTREGA:  

 

4.1. Local de Entrega: Secretaria Municipal de Educação situada na Avenida Antônio Nonato Pedrosa nº 324, Vila 

Administrativa – São Geraldo do Araguaia-Pa. 

 

4.2. A declaração falsa relativa ao cumprimento dos requisitos de habilitação sujeitará o licitante às sanções 

previstas neste Edital.  

 

Parágrafo Único: A empresa que não cumprir o prazo estipulado sofrerá as sanções previstas no Edital em 

conformidade com a Lei 8.666/93 e suas alterações. 

 

5 – DO VALOR  

 

5.1. O valor máximo estimado pela Prefeitura Municipal de São Geraldo do Araguaia, para a aquisição é de R$ 

1.852.348,82 (Hum Milhão e oitocentos e cinquenta e dois mil e trezentos e quarenta e oito reais e noventa e dois 

centavos). 

 

5.2. O custo estimado foi apurado a partir de mapa de preços constante do processo administrativo, elaborado com 

base em orçamentos realizado no comercio regional. 

 

5.3. As despesas decorrentes da aquisição correrão à conta de recursos e dotações orçamentárias do exercício de 

2023. 

 

6 – CONDIÇÕES DE PAGAMENTO:  

 

6.1. O pagamento será efetuado em até 30 (quinze) dias após apresentação de nota Fiscal discriminada de acordo 

com a Ordem de compras e acompanhada de medição comprobatória de entrega assinada pelo responsável de 

fiscalização do contrato.  

 

6.2. O pagamento será creditado em favor da contratada, através de ordem bancária, contra qualquer banco 

indicado na proposta, devendo para isto, ficar explicitado o nome, número da agência e o número da conta corrente 

em que deverá ser efetivado o crédito.  

 

6.3. Nenhum pagamento será efetuado a Empresa Contratada se a mesma não estiver em dias com suas 

regularidades fiscal e trabalhista. 

 

7 - CONTROLE DA EXECUÇÃO  

 

7.1 A fiscalização da contratação será exercida pelo(a) Servidor(a) designado pela secretaria aos quais competirá 

dirimir as dúvidas que surgirem no curso da execução do contrato, e de tudo dará ciência à Secretária.  



 

 
Estado do Pará 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO GERALDO DO ARAGUAIA 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

 

 

7.2 O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução do contrato, 

indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários  

 

7.3 Eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos observados 

e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis. 

 

 

 

 

 

 

 

______________________________________ 

ADIR CARRAFA 

Pregoeiro 



 

 
Estado do Pará 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO GERALDO DO ARAGUAIA 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

 

 

 

 
  

ANEXO II 

 

 

Pregão Eletrônico nº 9/2023-016 

 

DECLARAÇÃO DE ELABORAÇÃO INDEPENDENTE DE PROPOSTA 

 

 
Eu, ---------------------, portador da Cédula de Identidade RG nº ------------------ SSP/PA e do CPF nº ------------------------------, 

como representante devidamente constituído da empresa ------------------------------, inscrita no CNPJ nº ---------------------------, 

doravante denominado Licitante, para fins do disposto no Edital da presente Licitação, DECLARA, sob as penas da lei, em 

especial o art. 299 do Código Penal Brasileiro, que: 

 

(a) A proposta apresentada para participar da presente Licitação foi elaborada de maneira independente (pelo 

Licitante/Consórcio), e o conteúdo da proposta não foi, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, informado, 

discutido ou recebido de qualquer outro participante potencial ou de fato da presente Licitação, por qualquer meio 

ou por qualquer pessoa; 

 

(b) A intenção de apresentar a proposta elaborada para participar da presente Licitação não foi informada, 

discutida ou recebida de qualquer outro participante potencial ou de fato da presente Licitação, por qualquer meio 

ou por qualquer pessoa; 

 

(c) Que não tentou, por qualquer meio ou por qualquer pessoa, influir na decisão de qualquer outro 

participante potencial ou de fato da presente Licitação quanto a participar ou não da referida licitação; 

 

(d) Que o conteúdo da proposta apresentada para participar da presente Licitação não será, no todo ou em 

parte, direta ou indiretamente, comunicado ou discutido com qualquer outro participante potencial ou de fato da 

presente Licitação antes da adjudicação do objeto da referida licitação; 

 

(e) Que o conteúdo da proposta apresentada para participar da presente Licitação não foi, no todo ou em 

parte, direta ou indiretamente, informado, discutido ou recebido de qualquer integrante do órgão licitante antes da 

abertura oficial das propostas; e 

 

(f) Que está plenamente ciente do teor e da extensão desta declaração e que detém plenos poderes e 

informações para firmá-la. 
 

 

 

 

_________________________________________ 

Local e data 

 

 

 

 

 

_______________________________________________________ 

Assinatura do representante legal ou procurador da licitante 
 
 

 

 

 



 

 
Estado do Pará 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO GERALDO DO ARAGUAIA 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

 

 

 

 

ANEXO III 

 

 

MODELO DE DECLARAÇÕES PREGÃO ELETRONICO SRP 9/2023-016 

 

 

 

DECLARA, na forma e sob as sanções previstas na Lei 10.520/2002, que cumpre plenamente os requisitos de 

HABILITAÇÃO exigidos para participação nesta licitação. 

 

DECLARA ainda ter ciência que “A falsidade de declaração prestada objetivando os benefícios das leis 

supracitadas, caracterizará o crime de que trata o Art. 299 do Código Penal, sem prejuízo do enquadramento em 

outras figuras penais e das sanções administrativas previstas na Lei 8.666/93”.  

 

DECLARA, sob as penas da lei, que até a presente data inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no 

presente processo licitatório, referente ao Edital de Pregão, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências 

posteriores.  

 

DECLARA, sob as penalidades cabíveis, que cumpre plenamente os requisitos de habilitação exigidos no Edital – 

Art.26 § 1º. DECRETO 10.024/19. 

 

DECLARA, sob as penas da lei, QUE está ciente da proibição de empregar em horário noturno, perigoso ou 

insalubre menores de 18 (dezoito) anos e de qualquer outro tipo de trabalho a menores de 16 (dezesseis) anos, salvo 

na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos, de acordo com o inciso XXXIII do artigo 7º da 

Constituição Federal de 1988 e em acordo com a Lei Federal n.º 9.854/99.  

 

DECLARA, de que aceita e concorda com as condições expressas no Edital.  

 

 

 

_________________________________________ 

Local e data 

 

 

 

 

 

_____________________________________________________ 

Assinatura do representante legal ou procurador da licitante 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 

 

 

https://www.jusbrasil.com.br/topicos/239665575/art-26-5-do-decreto-10024-19
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ANEXO IV 

 

 

MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 

 

Aos «DATA_ATA_REGISTRO_PRECOS», o Município de «CIDADE», com sede na 
«ENDERECO_PREFEITURA», nos termos da Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002, publicada no D.O.U. de 18 

de julho de 2002, e das demais normas legais aplicáveis, em face da classificação da proposta apresentada no 

Pregão Eletrônico para Registro de Preços n° «NO_LICITACAO», RESOLVE registrar os preços para 

(objeto licitado), tendo sido os referidos preços oferecidos pela empresa cuja proposta foi classificada em 

primeiro lugar no certame supracitado. 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

 
«OBJETO_LICITADO» 

 

CLÁUSULA SEGUNDA - DA VALIDADE DOS PREÇOS 

 

A presente Ata de Registro de Preços terá validade por 12 (doze) meses contados a partir da sua assinatura. 

 

Parágrafo primeiro: Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, a CONTRATANTE não 

estará obrigada a adquirir os produtos citados na Cláusula Primeira exclusivamente pelo Sistema Registro de 

Preços, podendo fazê-lo por meio de outra licitação, quando julgar conveniente, sem que caiba recurso ou 

indenização de qualquer espécie ao FORNECEDOR, sendo, entretanto, assegurada ao beneficiário do registro, a 

preferência de fornecimento em igualdade de condições. 

 

Parágrafo segundo: A partir da assinatura da Ata de Registro de Preços o fornecedor assume o compromisso de 

atender, durante o prazo de sua vigência, os pedidos realizados, e se obriga a cumprir, na íntegra, todas as 

condições estabelecidas, ficando sujeito, inclusive, às penalidades legalmente cabíveis pelo descumprimento de 

quaisquer de suas cláusulas. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA - DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 

Poderá utilizar-se desta Ata de Registro de Preços qualquer órgão ou entidade da Administração Pública 

Municipal que não tenha participado do certame licitatório, mediante prévia consulta ao contratante, desde que 

devidamente comprovada a vantagem. 

 

Parágrafo primeiro: Os Órgãos e entidades que não participarem do Registro de Preços, quando desejarem fazer 

uso da presente Ata de Registro de Preços, deverão manifestar seu interesse junto ao Contratante, para que este 

indique os possíveis fornecedores e respectivos preços a serem praticados, obedecida à ordem de classificação. 

 

Parágrafo segundo: Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições 

nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento, independente dos quantitativos registrados em 

Ata, desde que este fornecimento não prejudique as obrigações assumidas com o Contratante. 

 

Parágrafo terceiro: As aquisições adicionais por outros órgãos ou entidades não poderão exceder, por órgão ou 

entidade, a cinqüenta por cento dos quantitativos registrados na presente Ata de Registro de Preços. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO GERALDO DO ARAGUAIA 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

 

 

 

CLÁUSULA QUARTA - DO LOCAL E PRAZO DE ENTREGA 

 

ENTREGA:  

 

Local de Entrega: Secretaria Municipal de Educação situada na Avenida Antônio Nonato Pedrosa nº 324, Vila 

Administrativa – São Geraldo do Araguaia-Pa. 

 

Efetuar a entrega dos produtos objeto da Autorização de Fornecimento, de acordo com a necessidade e o interesse 

do CONTRATANTE, no prazo de 05 (cinco) dias úteis após o recebimento da Autorização de Fornecimento 

expedida pelo do Serviço de Almoxarifado. 

 

A declaração falsa relativa ao cumprimento dos requisitos de habilitação sujeitará o licitante às sanções previstas 

neste Edital.  

 

Parágrafo Único: A empresa que não cumprir o prazo estipulado sofrerá as sanções previstas no Edital em 

conformidade com a Lei 8.666/93 e suas alterações. 

 

CLÁUSULA QUINTA - DO PAGAMENTO 

 

O pagamento será efetuado mediante a entrega dos produtos acompanhados da fatura (nota fiscal), discriminada 

de acordo com a nota de empenho, após a conferência da quantidade e qualidade dos materiais por gestor a ser 

designado pela contratante. Observado o recebimento definitivo da Nota Fiscal emitida pela empresa com 

discriminação dos bens, juntamente com o Termo de Recebimento, será esta atestada e encaminhada à 

administração da entidade contratante para fins liquidação. 

 

Parágrafo Primeiro: O pagamento será creditado em favor do FORNECEDOR, por meio de ordem bancária 

ou cheque nominativo, o qual ocorrerá até 30(trinta) dias corridos do recebimento definitivo dos materiais, após a 

aceitação e atesto nas Notas Fiscais/Faturas. 

 

Parágrafo Segundo: Será procedida consulta "em sítios oficiais" antes do pagamento a ser efetuado ao 

FORNECEDOR, para verificação da situação do mesmo, relativamente às condições exigidas na contratação, 

cujos resultados serão impressos e juntados aos autos do processo próprio. 

 

Parágrafo Terceiro: Caso haja aplicação de multa, o valor será descontado de qualquer fatura ou crédito 

existente na contratante em favor do FORNECEDOR. Caso a multa seja superior ao crédito eventualmente 

existente, a diferença será cobrada Administrativamente ou judicialmente, se necessário. 

 

Parágrafo Quarto: Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha concorrido 

de alguma forma para tanto, fica convencionada a taxa de atualização financeira devida pela contratante, entre a 

data acima referida e a correspondente ao efetivo adimplemento do fornecimento, mediante a aplicação da 

seguinte fórmula: 

 

EM=I x N x VP 

 

Onde: 

 

EM= Encargos Moratórios 

N = número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento. 

VP = Valor da parcela pertinente a ser paga; 

TX = percentual da Taxa anual = 6% 

I = Índice de compensação financeira, assim apurado: 
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            I = (TX/100) _ I=(6/100) _ I=0,00016438 

365 365 

 

A compensação financeira prevista nesta condição será cobrada em Nota Fiscal/Fatura, após a ocorrência. 

CLÁUSULA SEXTA - DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO 

A entrega dos produtos só estará caracterizada mediante solicitação do pedido do bem. 

 

O fornecedor ficará obrigado a atender todos os pedidos efetuados durante a vigência desta Ata, mesmo que a 

entrega deles decorrente estiver prevista para data posterior à do seu vencimento. 

 

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS PENALIDADES 

 

Pela inexecução total ou parcial do objeto do Pregão Eletrônico para Registro de Preços n° «NO_LICITACAO», a 

Administração da entidade contratante poderá, garantida a prévia defesa, aplicar às fornecedoras as seguintes 

sanções: 

 

I - Advertência, que será aplicada por meio de notificação via ofício, mediante contra-recibo do representante 

legal da contratada estabelecendo o prazo de 05 (cinco) dias úteis para que a empresa licitante apresente 

justificativas para o atraso, que só serão aceitas mediante crivo da Administração; 

 

II - multa de 0,1% (zero vírgula um por cento) por dia de atraso pelo descumprimento das obrigações 

estabelecidas, até o máximo de 10% (dez por cento) sobre o valor dos produtos não entregues, recolhida no 

prazo máximo de 15 (quinze) dias corridos, uma vez comunicada oficialmente; 

 

III - multa de 10% (dez por cento) sobre o valor do material não entregues, no caso de inexecução total ou 

parcial do objeto contratado, recolhida no prazo de 15 (quinze) dias corridos, contado da comunicação oficial, 

sem embargo. de indenização dos prejuízos porventura causados ao contratante pela não execução parcial ou total 

do contrato. 

 

Parágrafo Primeiro - Ficará impedida de licitar e de contratar com a Administração Pública, pelo prazo de até 

05 (cinco) anos, garantido o direito prévio da citação e de ampla defesa, enquanto perdurar os motivos 

determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a 

penalidade, a licitante que convocada dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar o contrato, deixar 

de entregar a documentação exigida para o certame ou apresentar documentação falsa, ensejar o retardamento da 

execução do seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do objeto pactuado, comportar-se 

de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal. 

 

Parágrafo Segundo - As sanções previstas no inciso I e no parágrafo primeiro desta cláusula poderão ser 

aplicadas juntamente com as dos incisos “II” e “III”, facultada a defesa prévia do interessado, no respectivo 

processo, no prazo de 05 (cinco) dias úteis. 

 

Parágrafo Terceiro - Se a multa for de valor superior ao valor da garantia prestada, além da perda desta, 

responderá a empresa fornecedora pela sua diferença, a qual será descontada dos pagamentos devidos pela 

Administração ou, quando for o caso, cobrada judicialmente. 

 

Parágrafo Quarto - As penalidades serão obrigatoriamente registradas junto ao cadastro de fornecedores da 

entidade contratante, e no caso de suspensão de licitar, o licitante deverá ser descredenciado por igual período, 

sem prejuízo das multas previstas no Edital e das demais cominações legais. 
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CLÁUSULA OITAVA - DO REAJUSTAMENTO DE PREÇOS 

 

A Ata de Registro de Preços poderá sofrer alterações obedecidas às disposições contidas no art. 65, da 

Lei nº 8.666/1993. 

 

Parágrafo Primeiro: O preço registrado poderá ser revisto em face da eventual redução daqueles 

praticados no mercado, ou em razão de fato que eleve o custo dos bens registrados. 

 

Parágrafo Segundo: Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se 

superior ao preço praticado no mercado, o Contratante convocará o fornecedor, visando à 

negociação para redução de preços e sua adequação ao praticado pelo mercado. 

 

Parágrafo Terceiro: Frustrada a negociação, o fornecedor será liberado do compromisso assumido. 

 

Parágrafo Quarto: Na hipótese do parágrafo anterior, o Contratante convocará os demais 

fornecedores, visando igual oportunidade de negociação. 

 

Parágrafo Quinto: Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o 

fornecedor, mediante requerimento devidamente comprovado, não puder cumprir o compromisso, o 

Contratante poderá: 

 

I - Liberar o fornecedor do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade, confirmando a 

veracidade dos motivos e comprovantes apresentados, e se a comunicação ocorreu antes do pedido do 

fornecimento; 

 

II - Convocar os demais fornecedores, visando igual oportunidade de negociação. 

 

Parágrafo Sexto: Não havendo êxito nas negociações, o Contratante procederá à revogação da Ata de 

Registro de Preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa. 

 

CLÁUSULA NONA - DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO DA ATA DE 

REGISTRO DE PREÇOS 

 

O recebimento do objeto constante da presente ata está condicionado à observância de suas 

especificações técnicas, amostras, e quando couber embalagens e instruções, cabendo a verificação ao 

representante designado pela contratante. 

 

Parágrafo Primeiro: Os produtos deverão ser novos, assim considerados de primeiro uso, e deverão 

ser entregues no endereço constante na ordem de compra, acompanhados das respectivas notas fiscais; 

 

Parágrafo Segundo: Serão recebidos da seguinte forma: 

 

I - Provisoriamente, no ato de entrega, para efeito de posterior verificação da conformidade do 

material com as especificações constantes da proposta da empresa, marca, modelo e especificações 

técnicas. 

 

II - Definitivamente, após a verificação da qualidade, da quantidade dos produtos e sua conseqüente 

aceitação, mediante a emissão do Termo de Recebimento Definitivo assinado pelas partes em até 5 

(cinco) dias úteis após o recebimento provisório. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA - DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 

O Fornecedor terá o seu Registro de Preços cancelado na Ata, por intermédio de processo 

administrativo específico, assegurado o contraditório e ampla defesa: 
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 A pedido, quando: 

- comprovar a impossibilidade de cumprir as exigências da Ata, por ocorrência de casos fortuitos 

ou de força maior; 

- o seu preço registrado se tornar, comprovadamente, inexeqüível em função da elevação dos preços 

de mercado dos insumos que compõem o custo do material. 

 

 Por iniciativa do Ministério da Justiça, quando: 

- não aceitar reduzir o preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles praticados no 

mercado; 

- perder qualquer condição de habilitação ou qualificação técnica exigida no processo licitatório; 

- por razões de interesse público, devidamente, motivadas e justificadas; 

- não cumprir as obrigações decorrentes da Ata de Registro de Preços; 

- não comparecer ou se recusar a retirar, no prazo estabelecido, os pedidos decorrentes da Ata de 

Registro de Preços; 

- caracterizada qualquer hipótese de inexecução total ou parcial das condições estabelecidas na Ata 

de Registro de Preços ou nos pedidos dela decorrentes. 

 

 Automaticamente: 

- por decurso de prazo de vigência da Ata; 

- quando não restarem fornecedores registrados; 

Em qualquer das hipóteses acima, concluído o processo, a contratante fará o devido apostilamento 

na Ata de Registro de Preços e informará aos fornecedores remanescentes, caso haja nova ordem de 

registro. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA AUTORIZAÇÃO PARA AQUISIÇÃO E EMISSÃO 

DAS               ORDENS DE COMPRA 

 

As aquisições do objeto da presente Ata de Registro de Preços serão autorizadas, caso a caso, pela 

contratante. 

 

Parágrafo Único: A emissão das ordens de fornecimento, sua retificação ou cancelamento, total ou 

parcial, será igualmente autorizada pelo órgão requisitante. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES 

 

O licitante registrado na Ata de Registro de Preços estará obrigado a fornecer, quando solicitados, 

quantitativos superiores àqueles registrados, em função do direito de acréscimo de até 25% (vinte e 

cinco por cento) de acordo com o § 1º do art. 65, da Lei nº 8.666/93. 

 

Parágrafo Primeiro: Na hipótese prevista no item anterior, a contratação se dará pela ordem de 

registro e na razão dos respectivos limites de fornecimento registrados na Ata. 

 

Parágrafo Segundo: A supressão dos materiais registradas nesta Ata poderá ser total ou parcial, a 

critério da Administração, considerando-se o disposto no parágrafo 4º do artigo 15 da Lei nº 8.666/93. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DOS PREÇOS E ITENS DE FORNECIMENTO 

 

Os preços ofertados pela empresa classificada em primeiro lugar, signatária da presente Ata de Registro 

de Preços. 

 

Parágrafo Único: Os preços, expressos em Real (R$), serão fixos e irreajustáveis pelo período de 12 

(doze) meses, contado a partir da assinatura da presente Ata de Registro de Preços. 
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CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR 

 

A empresa fornecedora compromete-se a cumprir as obrigações constantes no edital e contrato, sem 

prejuízo das decorrentes das normas, dos anexos e da natureza da atividade. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

 

São obrigações do CONTRATANTE, além das constantes no edital e do Contrato: 

 

Parágrafo Primeiro: Efetuar o(s) pagamento(s) da(s) Nota(s) Fiscal(ais)/Fatura(s) da contratada, após 

a efetiva entrega dos materiais e emissão do Termo de Recebimento Definitivo; 

 

Parágrafo Segundo: Acompanhar e fiscalizar a execução do Contrato por intermédio do fiscal 

especialmente designado, de acordo com a Lei 8.666/93 e posteriores alterações. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

 

Integram esta Ata o Edital do Pregão Eletrônico para Registro de Preços nº «NO_LICITACAO» e a 

proposta da empresa classificada em 1º lugar. 

 

Parágrafo Primeiro: Os casos omissos serão resolvidos pelo Pregoeiro, com observância das 

disposições constantes das Leis nºs 8.666/93 e 10.520/2002 e demais normas aplicáveis. 

 

Parágrafo Segundo: A publicação resumida desta Ata de Registro de Preço na imprensa oficial, 

condição indispensável para sua eficácia, será providenciada pelo Contratante. 

 

Parágrafo Terceiro: As questões decorrentes da utilização da presente Ata, que não possam ser 

dirimidas administrativamente, serão processadas e julgadas no foro da cidade de «CIDADE», com 

exclusão de qualquer outro. 

 

E, por estarem assim, justas e contratadas, firmam o presente instrumento em 2 (duas) vias de igual 

teor e forma, na presença das testemunhas que também o subscrevem. 

 

 

«CIDADE»-«UF_MUNICIPIO», «DATA_ATA_REGISTRO_PRECOS_COMUM» 

 

 

                                                            MUNICÍPIO DE «CIDADE» 

                                   C.N.P.J. nº «CGC_PREFEITURA» CONTRATANTE 

 

 

                         «ASSINAT_LICITANTES_VENC» 
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ANEXO V 

MINUTA DE CONTRATO 

CONTRATO Nº «NUMERO_DO_CONTRATO» 

PREGÃO ELETRONICO SRP Nº 9/2023-016 

ORIGEM: ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  

 

O«NOME_DA_CONTRATANTE», neste ato denominado CONTRATANTE, com sede na 

«ENDERECO_DA_CONTRATANTE», inscrito no CNPJ (MF) sob o nº 

«CNPJ_DA_CONTRATANTE», representado pela Srª. «NOME_RESP_LICITACAO», 

«CARGO_RESP_LICITACAO»,  portadora do CPF nº «CPF_RESP_LICITACAO», residente na 

«ENDERECO_RESP_LICITACAO»,  e de outro lado a firma «EMPRESA_CONTRATADA»., inscrita 

no CNPJ (MF) sob o nº «CPF_CNPJ_CONTRATADO», estabelecida à 

«ENDERECO_CONTRATADO», doravante denominada simplesmente CONTRATADA, neste ato 

representada pelo Sr. «NOME_REPRESENTANTE», residente na 

«ENDERECO_REPRESENT_CONTRATADO», portador do 

«RG_CPF_REPRESENT_CONTRATADO»,  tem entre si justo e avençado, e celebram o presente 

Instrumento, do qual são partes integrantes o Edital do Pregão Eletrônico SRP nº «NO_LICITACAO» e 

a proposta apresentada pela CONTRATADA, sujeitando-se CONTRATANTE  e CONTRATADA às 

normas disciplinares da Lei nº 10.520/02 e da Lei nº 8.666/93, mediante as cláusulas que se seguem: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

 

1. O presente Contrato tem como objeto «OBJETO_CONTRATADO» 

 
«ITENS_CONTRATO» 

 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO VALOR DO CONTRATO 

 

1. O valor deste contrato, é de R$ «VALOR_CONTRATADO» 

(«VALOR_EXTENSO_CONTRATADO»). 

 

2. Os quantitativos indicados na Planilha de Formação de Preços constante da proposta apresentada pela 

CONTRATADA no Pregão Eletrônico SRP «NO_LICITACAO» são meramente estimativos, não 

acarretando à Administração do CONTRATANTE qualquer obrigação quanto a sua execução ou 

pagamento. 

 

PARAGRAFO PRIMEIRO  

DO REAJUSTAMENTO 

1. Ocorrendo o desequilíbrio econômico-financeiro do contrato, poderá ser restabelecida a relação que as 

partes pactuaram inicialmente, nos termos do Art. 65, Inciso II, Alínea d, da Lei 8.666/93, mediante 

comprovação documental e requerimento expresso do Contratado. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO AMPARO LEGAL 

 

1. A lavratura do presente Contrato decorre da realização do Pregão Eletrônico SRP nº 

«NO_LICITACAO», realizado com fundamento na Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002, na Lei nº 

8.666/93e nas demais normas vigentes. 

 

CLÁUSULA QUARTA - DA EXECUÇÃO DO CONTRATO 
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1. A execução deste Contrato, bem como os casos nele omissos regular-se-ão pelas cláusulas contratuais 

e pelos preceitos de direito público, aplicando-se-lhes, supletivamente, os princípios da Teoria Geral dos 

Contratos e as disposições de direito privado, na forma do artigo 54, da Lei nº 8.666/93 combinado com 

o inciso XII do artigo 55 do mesmo diploma legal. 

 

CLÁUSULA QUINTA - DA VIGÊNCIA E DA EFICÁCIA 

 

1. O prazo de vigência deste Contrato terá início em «DATA_INIC_VIG_CONTRATO» extinguindo-se 

em «DATA_FINAL_VIG_CONTRATO», com validade e eficácia legal após a publicação do seu 

extrato, tendo início e vencimento em dia de expediente, devendo-se excluir o primeiro e incluir o 

último. 

 

CLÁUSULA SEXTA - DOS ENCARGOS DO CONTRATANTE 

 

1. Caberá ao CONTRATANTE: 

 

1.1 - permitir acesso dos empregados da CONTRATADA às dependências do CONTRATANTE para a 

entrega dos produtos; 

 

1.2 - impedir que terceiros forneçam os produtos objeto deste Contrato; 

 

1.3 - prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelos empregados da 

CONTRATADA; 

 

1.4 - devolver os produtos que não apresentarem condições de serem consumidos; 

 

1.5 - solicitar a troca dos produtos devolvidos mediante comunicação a ser feita pelo Serviço de 

Almoxarifado; 

 

1.6 - solicitar, por intermédio de Autorização de Fornecimento expedida pelo Serviço de Almoxarifado, 

o fornecimento dos produtos objeto deste Contrato; 

 

1.7 - comunicar à CONTRATADA, qualquer irregularidade no fornecimento dos produtos e interromper 

imediatamente o fornecimento, se for o caso. 

 

CLÁUSULA SÉTIMA - DOS ENCARGOS DA CONTRATADA 

 

1. Caberá à CONTRATADA: 

 

1.1 - responder, em relação aos seus empregados, por todas as despesas decorrentes dos serviços, tais 

como: 

  a) salários; 

  b) seguros de acidentes; 

  c) taxas, impostos e contribuições; 

  d) indenizações; 

  e) vales-refeição; 

  f) vales-transporte; e 

  g) outras que porventura venham a ser criadas e exigidas pelo Governo. 

 

1.2 - manter os seus empregados sujeitos às normas disciplinares do CONTRATANTE, porém sem 

qualquer  vínculo empregatício com o órgão; 

 

1.3 - manter, ainda, os seus empregados identificados por crachá, quando em trabalho, devendo 

substituir imediatamente qualquer um deles que seja considerado inconveniente à boa ordem e às normas 

disciplinares do CONTRATANTE; 
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1.4 - respeitar as normas e procedimentos de controle e acesso às dependências do CONTRATANTE; 

 

1.5 - responder pelos danos causados diretamente à Administração do CONTRATANTE ou a terceiros, 

decorrentes de sua culpa ou dolo, durante o fornecimento do produto, não excluindo ou reduzindo essa 

responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo CONTRATANTE; 

 

1.6 - responder, ainda, por quaisquer danos causados diretamente a bens de propriedade do 

CONTRATANTE, quando esses tenham sido ocasionados por seus empregados durante o fornecimento 

do produto; 

 

1.7 - efetuar a entrega do produto objeto da Autorização de Fornecimento, de acordo com a necessidade 

e o interesse do CONTRATANTE, no prazo de 05 (cinco) dias úteis após o recebimento da Autorização 

de Fornecimento expedida pelo do Serviço de Almoxarifado; 

 

1.8 - efetuar a troca dos produtos considerados sem condições de consumo, no prazo máximo de 24 

(vinte e quatro) horas, contadas do recebimento da comunicação expedida pelo Serviço de 

Almoxarifado; 

 

1.9 - comunicar ao Serviço de Almoxarifado do CONTRATANTE, por escrito, qualquer anormalidade 

de caráter urgente e prestar os esclarecimentos que julgar necessário; e 

 

1.10 - a obrigação de manter-se, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as 

obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no Pregão Eletrônico 

SRP nº «NO_LICITACAO». 

 

CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES SOCIAIS, COMERCIAIS E FISCAIS 

 

1. À CONTRATADA caberá, ainda: 

 

1.1 - assumir a responsabilidade por todos os encargos previdenciários e obrigações sociais previstos na 

legislação social e trabalhista em vigor, obrigando-se a saldá-los na época própria, vez que os seus 

empregados não manterão nenhum vínculo empregatício com o CONTRATANTE; 

 

1.2 - assumir, também, a responsabilidade por todas as providências e obrigações estabelecidas na 

legislação específica de acidentes de trabalho, quando, em ocorrência da espécie, forem vítimas os seus 

empregados quando do fornecimento do produto ou em conexão com ele, ainda que acontecido em 

dependência do CONTRATANTE; 

 

1.3 - assumir todos os encargos de possível demanda trabalhista, civil ou penal, relacionadas ao 

fornecimento do produto, originariamente ou vinculada por prevenção, conexão ou continência; e 

 

1.4 - assumir, ainda, a responsabilidade pelos encargos fiscais e comerciais resultantes da adjudicação 

deste Contrato. 

 

2. A inadimplência da CONTRATADA, com referência aos encargos estabelecidos no item anterior, não 

transfere a responsabilidade por seu pagamento à Administração do CONTRATANTE, nem poderá 

onerar o objeto deste Contrato, razão pela qual a CONTRATADA renuncia expressamente a qualquer 

vínculo de solidariedade, ativa ou passiva, para com o CONTRATANTE. 

 

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES GERAIS 

 

1. Deverá a CONTRATADA observar, também, o seguinte: 

 

1.1 - expressamente proibida a contratação de servidor pertencente ao quadro de pessoal do 

CONTRATANTE durante a vigência deste Contrato; 
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1.2 -  expressamente proibida, a veiculação de publicidade acerca deste Contrato, salvo se houver prévia 

autorização da Administração do CONTRATANTE; e 

 

1.3 - vedada a subcontratação de outra empresa para o fornecimento do produto objeto deste Contrato. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA - DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO 

1. Fica designado o servidor: ELIEL SOUSA DE OLIVEIRA, Portaria 022/2022, para exercer a função de 

fiscal de contrato, para representar a Administração no exercício do dever de acompanhar e fiscalizar a 

execução do presente contrato, nos termos do art. 67 da Lei Federal nº 8.666/93. 

 

2. As decisões e providências que ultrapassarem a competência do servidor designado para esse fim 

deverão ser solicitadas a Autoridade Competente do(a) CONTRATANTE, em tempo hábil para a adoção 

das medidas convenientes. 

 

3. A CONTRATADA deverá manter preposto, aceito pela Administração do CONTRATANTE, durante 

o período de vigência do Contrato, para representá-la administrativamente sempre que for necessário. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA ATESTAÇÃO 

 

1. A atestação das faturas correspondentes ao fornecimento do produto caberá ao Chefe do Serviço de 

Almoxarifado do CONTRATANTE, ou a outro servidor designado para esse fim. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA DESPESA 

 

1. As despesas decorrentes da aquisição do objeto, correrão à conta dos recursos orçamentários afetos ao 

Órgão Gerenciador/Órgãos Participantes desta licitação, no que couber. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO PAGAMENTO 

 

1. A CONTRATADA deverá apresentar nota fiscal para liquidação e pagamento da despesa pelo 

CONTRATANTE, mediante ordem bancária creditada em conta corrente ou cheque nominal ao 

fornecedor no prazo de 10 (dez) dias contados da apresentação dos documentos junto a(o) 

CONTRATANTE. 

 

2. Para efeito de cada pagamento, a nota fiscal ou fatura deverá estar acompanhada das guias de 

comprovação da regularidade fiscal para com a Seguridade Social (INSS), a Fazenda Federal, Estadual e 

Municipal do domicílio ou sede do CONTRATADO e o FGTS, em original ou em fotocópia 

autenticada. 

 

3. O CONTRATANTE reserva-se o direito de recusar o pagamento se, no ato da atestação, os produtos 

fornecidos não estiverem em perfeitas condições de consumo ou em desacordo com as especificações 

apresentadas e aceitas. 

 

4. O CONTRATANTE poderá deduzir do montante a pagar os valores correspondentes a multas ou 

indenizações devidas pela CONTRATADA, nos termos deste Contrato. 

 

5. Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA enquanto pendente de liquidação qualquer 

obrigação financeira, sem que isso gere direito à alteração dos preços, ou de compensação financeira por 

atraso de pagamento. 

 

6. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a CONTRATADA não tenha concorrido de 

alguma forma para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação financeira devida pelo 

CONTRATANTE, entre a data acima referida e a correspondente ao efetivo pagamento da parcela, ser a 

seguinte: 

EM = I x N x VP 
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Onde: 

EM = Encargos moratórios; 

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; 

VP  =  Valor da parcela a ser paga. 

I = Índice de compensação  financeira = 0,0001644, assim apurado: 

I = (TX)      

     365 

I = (6/100) 

       365 

I = 0,0001644 

TX  = Percentual da taxa anual  = 6%. 

 

6.1 - A compensação financeira prevista nesta condição será incluída em fatura a ser apresentada 

posteriormente. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA ALTERAÇÃO DO CONTRATO 

 

1. Este Contrato poderá ser alterado nos casos previstos no art. 65 da Lei 8.666/93, desde que haja 

interesse da Administração do CONTRATANTE, com a apresentação das devidas justificativas. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO AUMENTO OU SUPRESSÃO 

 

1. No interesse da Administração do CONTRATANTE, o valor inicial atualizado deste Contrato poderá 

ser aumentado ou suprimido até o limite de 25% (vinte e cinco por cento), conforme disposto no artigo 

65, parágrafos 1º e 2º, da Lei nº 8.666/93. 

 

2. A CONTRATADA fica obrigada a aceitar nas mesmas condições licitadas os acréscimos ou 

supressões que se fizerem necessários, até o limite ora previsto, calculado sobre o valor a ser contratado. 

3. Nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder o limite estabelecido nesta cláusula, salvo as 

supressões resultante de acordo celebrado entre as partes contratantes. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DAS PENALIDADES 

 

1. Pela inexecução total ou parcial deste Contrato, ou pelo descumprimento dos prazos e demais 

obrigações assumidas, a Administração do CONTRATANTE poderá, garantida a prévia defesa, aplicar à 

CONTRATADA as seguintes sanções: 

 

1.1 - advertência; 

 

1.2 - multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total deste Contrato, no caso de inexecução total, 

recolhida no prazo de 15 (quinze) dias corridos, contado da comunicação oficial; 

 

1.3 - multa de 0,5% (cinco décimos por cento) por dia de atraso e por ocorrência, até o máximo de 10% 

(dez por cento) sobre o valor total deste Contrato, quando a CONTRATADA, injustificadamente ou por 

motivo não aceito pelo CONTRATANTE, deixar de atender totalmente à solicitação ou à Autorização 

de Fornecimento previstas nos subitens 1.7 e 1.8 da Cláusula Sétima deste Contrato, recolhida no prazo 

máximo de 15 (quinze) dias, contado da comunicação oficial; 

 

1.4 - multa de 0,3% (três décimos por cento) por dia de atraso e por ocorrência, até o máximo de 10% 

(dez por cento) sobre o valor total deste Contrato, quando a CONTRATADA, injustificadamente ou por 

motivo não aceito pelo CONTRATANTE, atender parcialmente à solicitação ou à Autorização de 

Fornecimento previstas nos subitens 1.7 e 1.8 da Cláusula Sétima deste Contrato, recolhida no prazo 

máximo de 15 (quinze) dias, contado da comunicação oficial; 

 

1.5 - suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com a Administração 

Pública, por até 2 (dois) anos. 
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2. Ficar impedida de licitar e de contratar com a Administração Pública, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, 

garantido o direito prévio da citação e da ampla defesa, enquanto perdurarem os motivos determinantes 

da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a 

penalidade, a CONTRATADA que: 

 

2.1 - ensejar o retardamento da execução do objeto deste Contrato; 

 

2.2 - não mantiver a proposta, injustificadamente; 

 

2.3 - comportar-se de modo inidôneo; 

 

2.4 - fizer declaração falsa; 

 

2.5 - cometer fraude fiscal; 

 

2.6 - falhar ou fraudar na execução do Contrato; 

 

2.7 - não celebrar o contrato; 

 

2.8 - deixar de entregar documentação exigida no certame; 

 

2.9 - apresentar documentação falsa. 

 

3. Além das penalidades citadas, a CONTRATADA ficará sujeita, ainda, ao cancelamento de sua 

inscrição no Cadastro de Fornecedores do CONTRATANTE e, no que couber, às demais penalidades 

referidas no Capítulo IV da Lei n.º 8.666/93. 

 

4. Comprovado impedimento ou reconhecida força maior, devidamente justificado e aceito pela 

Administração do CONTRATANTE, em relação a um dos eventos arrolados no item 2 desta Cláusula, a 

CONTRATADA ficará isenta das penalidades mencionadas. 

 

5. As sanções de advertência e de impedimento de licitar e contratar com a Administração do 

CONTRATANTE, poderão ser aplicadas à CONTRATADA juntamente com a de multa, descontando-a 

dos pagamentos a serem efetuados. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DA RESCISÃO 

 

1. A inexecução total ou parcial do Contrato  enseja a sua rescisão, conforme disposto nos artigos 77 a 

80 da Lei nº 8.666/93. 

 

2. A rescisão do Contrato poderá ser: 

 

2.1 - determinada por ato unilateral e escrito da Administração do CONTRATANTE, nos casos 

enumerados nos incisos I a XII e XVII do artigo 78 da Lei mencionada, notificando-se a 

CONTRATADA com a antecedência mínima de 30 (trinta) dias; 

 

2.2 - amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo da licitação, desde que haja 

conveniência para a Administração do CONTRATANTE; 

 

2.3 - judicial, nos termos da legislação vigente sobre a matéria. 

 

3. A rescisão administrativa ou amigável deverá ser precedida de autorização escrita e fundamentada da 

autoridade competente. 
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3.1 - Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos do processo, assegurado o 

contraditório e a ampla defesa. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DA VINCULAÇÃO AO EDITAL E À PROPOSTA DA 

CONTRATADA 

 

1. Este Contrato fica vinculado aos termos do Pregão Eletrônico SRP nº «NO_LICITACAO», cuja 

realização decorre da autorização da Srª. «NOME_RESP_LICITACAO», e da proposta da 

CONTRATADA. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DO FORO 

 

1. As questões decorrentes da execução deste Instrumento, que não possam ser dirimidas 

administrativamente, serão processadas e julgadas no Foro do Município de «CIDADE», com exclusão 

de qualquer outro por mais privilegiado que seja. 

 

2. E, para firmeza e validade do que foi pactuado, lavrou-se o presente Contrato em 3 (três) vias de igual 

teor e forma, para que surtam um só efeito, às quais, depois de lidas, são assinadas pelas representantes 

das parte, CONTRATANTE e CONTRATADA, e pelas testemunhas abaixo. 

 

 

 «CIDADE» - «UF_MUNICIPIO», «DATA_DO_CONTRATO» 

 

 

 

    «NOME_DA_CONTRATANTE» 

 CNPJ(MF)  «CNPJ_DA_CONTRATANTE» 

    CONTRATANTE 

 

 

 

    «EMPRESA_CONTRATADA» 

    «CPF_CNPJ_CONTRATADO» 

    CONTRATADO(A) 

 

 

 

     

    Testemunhas: 

 

 

    1.___________________________                   2.___________________________       
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